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14ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e 

Gestão de Resíduos

19 de julho de 2005
Local: Sala 601,  Centre/IBAMA  -  Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

[Stenotype Brasil Ltda.]

Bertoldo Silva Costa – ABES

Bom dia a todos, meu nome é Bertoldo, eu sou o presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Eu quero dar início aos trabalhos da 14a Reunião Ordinária desta Câmara. Antes de nós entrarmos na ordem do dia, eu solicito aos conselheiros aqui presentes que façam sua identificação para gravar que temos quorum no início da reunião, dizendo o nome e a entidade que representa. Vamos começar aqui do meu lado, pela Zuleica. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Bom dia, eu sou da APROMAC, Associação de Proteção ao Meio Ambiente.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu sou da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Sou do Governo do Estado de Minas Gerais. 

Alexandre Valadares Mello - CNI 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, (?) verificar o quorum, o Sr. Sérgio Gonçalves, do Ministério das Cidades, me ligou agora a pouco, está a caminho, daqui a pouco vai estar entre nós também na reunião.  A ordem do dia foi montada em basicamente quatro itens de pauta, mas tem um item que ficou fora e eu gostaria que os conselheiros providenciassem a inclusão. Em função do novo regimento do CONAMA, o regimento que é da Portaria CU-68 de 10 de junho de 2005, onde nós obrigatoriamente temos que hoje elegermos o vice-presidente. Eu acho que hoje o regimento, de uma forma salutar, ele define a necessidade de ter uma vice-presidência em decorrência dos trabalhos, eu gostaria então de a gente, já na ordem do dia, acrescermos então, um ponto, um item, que possa ser o primeiro item de pauta e a gente incluir o processo de votação para o que eu gostaria de saber se todos concordam. No momento, é um procedimento regimental que nós temos que cumprir e é importante nós começarmos a reunião já sem essa pendência regimental. Eu tenho aqui um procedimento de eleições. Com a concordância de todos, eu tenho aqui as cédulas, mas de uma forma natural a gente verifica se algum conselheiro nosso aqui presente gostaria de ocupar esse cargo da primeira vice-presidência. Eu deixo a palavra em aberto.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Eu gostaria de fazer uma indicação, já que não tem candidatos aqui no momento, eu queria indicar o conselheiro José Cláudio Junqueira do Governo de Minas Gerais para ser o vice-presidente. 

Alexandre Valadares Mello – CNI

Eu queria colocar que a CNI também concorda, então... 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu também concordo.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Primeiro eu queria saber quais são as atribuições do vice-presidente. Se é só substituir o presidente na sua vacância. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou ficar mais à vontade agora.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 
Então, agradeço a confiança dos colegas e no que eu puder ajudar, nós estamos aí à disposição. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, para formalizar, nós temos que registrar em cédulas, então, vamos passar as cédulas para dar prosseguimento ao processo. ... Então, estamos confirmando a unanimidade da nomeação do José Cláudio e eu fico agora mais tranqüilo nessa missão aqui de o senhor poder me ajudar realmente, como já tem nos ajudado bastante em momentos (?) aqui na câmara. Então, vamos direto ao item de pauta, eu não cumprimentei a todos, mas todos vocês sejam bem-vindos aqui no nosso processo dos reunião. O nosso primeiro item de pauta é o Processo no. 02001.001037/2002-98. É o assunto da Regulamentação da Movimentação Interestadual de Resíduos Perigosos. Interessado nesse documento: IBAMA. Substituição do coordenador. Indicação de membros permanentes do GT, conforme Art. 38, § 4o e 5o do Regimento Interno. Então, na reunião passada esse assunto ficou definido que o GT desse processo, foi nomeado a APROMAC para coordenar esse trabalho de GT, mas há a necessidade de se substituir o coordenador, então a APROMAC ficou de num primeiro momento fazer uma proposta de nossa indicação que se adequasse ao regimento do CONAMA. Então, eu passo a palavra à Dra. Zuleika para vocês verem como é que ela encaminhou esse processo (?). 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Nós, em função de um problema que nós tivemos com a pessoa que nós indicamos, que tinha sido aprovado já até pela Câmara Técnica no ano passado, se não me engano, como foi alterado também o Regimento Interno, entre outras coisas, e também pelo atraso da reunião, que essa reunião era para ter sido, se não me engano, no mês passado, eu enviei no dia 14 de junho um ofício aqui para o CONAMA, propondo uma nova indicação para a coordenação. E nós indicamos o Dr. Vitório (?), que é um advogado ambientalista, paranaense, ele tem um vasto currículo na área ambiental, tem trabalhado com as ONG’s há muitos anos. Nós temos ONG’s no Paraná com as maiores carteiras de ações civis públicas, graças inclusive à atuação do Dr. Vitório. E se vocês me permitem eu posso ler brevemente aqui, até resumir, o currículo dele, para vocês terem maiores noções de quem é o Dr. Vitório, ele é bastante conhecido no Brasil, mas nem todo mundo conhece ele no Brasil. Ele foi advogado do Instituto de Terras, Cartografias e Florestas; ele foi advogado da Procuradoria Jurídica do Instituto Ambiental do Paraná de 91 a 92, e presidente do Instituto de Terras, Cartografias e Florestas do Estado do Paraná; foi membro do CONAMA em 91/92; foi diretor geral da Secretaria de Estado e Meio Ambiente em 92 e assessor especial do governador do Estado em 94; de outubro a dezembro de 94, durante esses dois meses, ele foi secretário de Estado do Meio Ambiente; ele foi membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA em 2001; membro do Conselho Estadual de Meio Ambiente da OAB de 97 a 2003; é professor de Direito Ambiental da Universidade Tuiuti da Universidade (?) de Santa Catarina; é bem grande o currículo dele etc. etc. PUC; ele foi também membro do Comitê de Denúncia da Repressão no Brasil em Santiago do Chile em 73, foi exilado na época, foi membro de diversos Conselhos de Administração; diretor geral da Secretaria do Meio Ambiente novamente em 92; Foi vice-presidente da Comissão de Meio Ambiente da OAB novamente; e acabou de terminar o mestrado dele em Direito Ambiental. Então, a gente acha que ele é uma pessoa bastante capacitada para coordenar, ele tem experiência. Eu gostaria que se ele for aqui aprovado pelos seus conselheiros, que a gente comece o mais rápido possível, já que já está acertado com ele. O novo regimento prevê que o GT tenha seis meses de duração, podendo prorrogar, e a idéia da gente é começar o mais rápido possível que já está muito atrasado. A necessidade é grande de resolver este assunto.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Eu estou, de minha parte, perfeitamente de acordo. Eu só queria uma notícia. Eu me lembro que, acho que há mais de um ano, a Zilda, salvo engano, fez uma apresentação do que o pessoal do IBAMA estava pensando, eu achei uma coisa superinteressante. Esse grupo, ele  já está em funcionamento? 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

 Não, ele vai a começar agora.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

Mas o IBAMA já tinha uma proposta, não tinha? Porque eu lembro da Zilda ter feito uma apresentação para nós. Você ainda não era conselheira, o Mauro que era. Muito interessante a apresentação dela. Vai ver que o grupo vai começar com essa proposta inicial do IBAMA, eu imagino. Eu só quero registrar isso, porque eu me lembro do trabalho que foi apresentado aqui que eu achei muito interessante, que eu imagino que o grupo deva considerá-lo.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu acho que essa apresentação deve ser repetida, então, considerando que houve essa renovação e essa proposta do IBAMA que eu tenho em papel, ela não está no site. Então, seria bom pedir para a (?) que colocasse no processo lá do GT a proposta do IBAMA, porque pode servir como base, não sei se ela ainda está atualizada, não sei se ela responde às necessidades ainda. Eu dei uma olhada na proposta, acho pode ser um começo, um ponto de partida. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dr. Cláudio tem plena razão do que está falando, Dra. Zuleica. É que quando esse processo foi instalado, havia já um documento inicial, uma proposta, até porque esse GT foi uma manifestação do próprio IBAMA, como parte interessada. Dra. Zuleica esteve aqui, fez uma exposição. E ficou naquela oportunidade de junto dar  apoio técnico ao comitê no sentido de aprofundar esse processo. Então seria importante que nessa primeira reunião do GT seja colocado já com a participação do IBAMA esse documento inicial como documento referente que possa nortear ou dar uma base inicial de referência para esse regimento. Isso é uma coisa importante para nós não partirmos do zero, e sim de algo que já está iniciado no processo. Isso (?) está (?) no processo, mas (?) o (?) e a senhora procurarem a Dra. Zilda, que foi a parte interessada, para que ela possa também dar apoio a esse GT, para que a gente possa num prazo... recuperar o que tinha perdido, porque já faz um ano que nós estamos nessa indefinição, não foi instalado o GT agora, nós temos três meses para efetivamente instalar esse GT e montarmos essa agenda e aí não levarmos os seis meses previstos, realmente para tentarmos encurtar o tempo. 

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Sou Roberto Monteiro, conselheiro honorário. Eu gostaria de lembrar, Sr. Presidente, que não só o IBAMA trabalhou e vem trabalhando sobre essa matéria, como também o núcleo específico dentro do Ministério do Meio Ambiente, Dr. (?), o Marrea, com essa questão de transporte de produtos perigosos. Então, em verdade, até referendando o que a Dra. Zuleica falou, eu quero crer que a pretensão não é que se já tenha produzido um documento que esgotou o assunto. A tendência nossa sempre foi a produção de um documento inicial para provocar as discussões no grupo de trabalho. Muito bem-vindo esse grupo de trabalho, se tem esses documentos produzidos pela Dra. Zilda e o IBAMA, bem como outros documentos que também devem ter sido preparados pela área específica do Ministério do Meio Ambiente, já temos aí um material inicial para efetivamente montarmos o grupo e partirmos para o trabalho. Isso é que é o mais importante, colocarmo-nos a trabalhar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dr. Roberto, eu citei apenas o documento do IBAMA porque foi esse documento que veio formalmente para nós, mas sem dúvida o senhor tem razão e se nós olharmos o Art. 38 do novo Regimento, no seu § 3o ele fala que nós temos o apoio técnico tanto do IBAMA, do Ministério do Meio Ambiente e da própria... Então, na primeira reunião, que a gente possa então, Dra. Zuleica, fazer uma exposição de todos os documentos que estejam à disposição, para que a gente possa, então, com esses documentos, sejam a referência de um documento inicial. 

Orador não identificado

Talvez São Paulo também tenha feito alguma coisa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como (?) nessa pauta mesmo, nós temos que fazer indicação dos membros do GT e todos nós aqui temos obrigação de indicarmos (?) São Paulo, membros da nossa Câmara, ele vai ter oportunidade de ter uma indicação. Então a gente vai poder (?). É só essa lembrança no sentido de encaminhar e expedirmos, para que a gente possa (?) recuperar o tempo atrasado. Foi um dos poucos GT’s que a gente criou e na prática não conseguiu avançar.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Sr. Presidente, só uma dúvida. Nós vamos indicar agora já... Porque me parece que pelo regimento os conselheiros podem ou devem indicar representantes para participar do GT.

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Membros permanentes.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Membros permanentes. Então, eu queria saber se é oportuno, se nesse momento nós já poderíamos estar indicando os membros permanentes para este GT.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Cláudio, nós podemos fazer e podemos fazer através de documento também, formalizando isso, não necessariamente nós temos que indicar hoje, há a necessidade de nós indicarmos, então, se seria oportuno quando nós tivermos a primeira reunião já (?).

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Quer dizer,  a formalização dessa indicação nós fazemos para a Ruth, é isso?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

Isso. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

Fazemos ao CONAMA, mas, do ponto de vista operacional, podemos mandar para o seu e-mail? 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

Pode mandar.

Diógenes Del Vel(?) – ABEF(?)

Eu sou Diógenes (?),  presidente da Associação Brasileira de Fluidos e Tratamento de Resíduos. Eu gostaria de manifestar o nosso interesse de participar e colaborar no grupo de trabalho, uma vez que nós somos uma das entidades que atua no setor, uma das partes envolvidas. Como formaliza isso?

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

Se eu o me lembro bem do Regimento, os membros permanentes do GT terão que ser indicados por outros conselheiros. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu estou com o Regimento na mão. Como é novo, a gente tem que fazer um exercício, não é? “Art. 38: Os grupos de trabalho serão integrados por conselheiros do CONAMA e seus representantes, bem como representantes permanentes (?) entidades. § 1o: O grupo de trabalho reunir-se-á em sessão pública para garantir a participação de especialistas e convidados, bem como representantes permanentes... não, e demais membros das sociedades interessados na discussão”. Então, eu posso entender que ele possa ser um membro interessado na discussão... 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Ah, bom, interessado. Porque eu me lembro da discussão o seguinte, que agora tem uma diferença muito clara: quem é membro e quem participa da sessão pública, como nessa câmara aqui, temos nós, membros, a sessão é pública, tem várias pessoas participando. No GT também terá membros do GT, permanentes, se eu me lembro eles só poderão ser indicados por um conselheiro. Ou será um conselheiro ou indicado por ele. Mas eu entendo que eu o representante da Associação poderá ser indicado pela CNI que representa o setor empresarial aqui nessa Câmara, não é?

Diógenes Del Vel(?) – ABEF(?)

Mas a CNI tem mais gente para indicar.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Eu sei, mas eu acho que não tem limitação. A preocupação é que o grupo permanente seja... eu sei que a Câmara aprove esse grupo para não ocorrer o que ocorreu no passado. A cada dia aparecia... quer dizer, a sessão é pública, as pessoas podem ir quando quiserem, a hora que quiserem. E esse grupo permanente que são os membros permanentes do grupo, eles são aprovados aqui nessa Câmara. Aí a Câmara bate o martelo e diz: “Esse é o grupo”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou ler o § 3o e o § 4o desse Artigo. “§ 3o: O grupo de trabalho  contará com no mínimo três representantes permanentes, (?) órgãos e entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA, da ANAMMA que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão a formação das comissões de trabalho. O § 4o: Os representantes deverão ser indicados pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do grupo de trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, devendo ser comunicados formalmente à  Secretaria Executiva os  nomes de seus representantes”. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Pela Câmara Técnica, não é? Então (?) fazendo a sua solicitação, a Câmara... Quer dizer, eu estou entendendo que a Câmara  aprova quem é o grupo de trabalho. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Então, significa que teremos que ter mais uma reunião da Câmara Técnica antes de começar o GT?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

A não ser que aprove hoje, por isso eu estava perguntando. Eu não entendo que precise ser a pessoa, mas o representante dele. Eu acho um grande avanço esse negócio da indicação. Ou pelo menos ficar claro. O fato de ser indicado pela Câmara Técnica, para mim... o mais importante é que fique claro quem é membro do GT. Por quê? Porque quando não tem  unanimidade, você tem que vir com duas propostas ou com ‘n’ propostas. Mas quem é unanimidade? Nunca ficou claro, pelo menos agora fica claro. Essa é a grande vantagem. Quem é (?). Chegava uma pessoa estranha e discordava e ficava uma confusão total. O que eu acho que em termos práticos a gente pode fazer é o seguinte: informalmente o grupo até pode se reunir, eu acho que não tem problema algum uma reunião informal, e depois, até pra ver como é que a coisa funciona, eu não vejo problema algum, e os nomes são apresentados à Câmara, (?). Eu acho que informalmente isso pode fazer.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

(?) 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

A primeira reunião é uma reunião... Se houverem nomes (?) no grupo. A primeira reunião realmente é uma reunião quase que de ajuste, de verificação, ela não decide nada, então, informalmente, eu não vejo problema algum fazer. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Só que aí, eu acho que eu não posso nem chamar primeira reunião, porque  senão nós estaríamos desrespeitando... Talvez uma prévia para apresentar nomes. Você não acha, Cláudio, que a gente já poderia propor uma composição aqui? Você acha que não? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

A gente propõe uma composição inicial e se houver uma recomposição a Câmara aprova. Uma recomposição em função desse primeira reunião que já não é mais prévia, a gente faz uma segunda aprovação, mas não precisa adiar a primeira reunião. Eu acho que é possível. A gente faz uma primeira aprovação agora, esse grupo já se constitui e se houver necessidade a gente agrega mais algumas pessoas. Isso para dar alguma agilidade, senão a gente fica (?) parado, não é?

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  
Desculpe, eu acho até que está bem movimentado. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

(?) meu amigo (?): De vez em quando é preciso mudar alguma coisa para que tudo permaneça como está.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu queria dizer o seguinte: (?) identificados pela Câmara, daí não precisa ser  aprovado pela Câmara, identificados. “Os representantes permanentes deverão ser identificados pela Câmara Técnica antes da primeira reunião”.   Então, nós temos que conhecer quem são os representantes, saber os nomes. “Levando-se em consideração a natureza e uma certa...” “Deverão apresentar formalmente à Secretaria Executiva os nomes”. Então, eu entendo como mínima formalidade, tendo se encaminhado um nome à Câmara Técnica Executiva. Isso é suficiente,  essa... nomeação das pessoas. E aqui tem um § 7o desse Regimento que diz o seguinte: “Antes da primeira reunião do grupo de trabalho, os conselheiros da Câmara Técnica deverão ser informados sobre a lista de (?), especificamente porque foram convidados a participar do grupo de trabalho”. Então, na realidade nós temos que ser informados, não necessariamente, informado aqui durante a plenária, mas pode ser informado por e-mail, ter um conhecimento pleno do que foi...  

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Ou no site. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Como o site nunca funciona, é melhor por e-mail. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

As duas formalidades atendem a princípio uma condição mínima do regimento, ou seja, nós formalizamos a indicação de no mínimo três representantes e também encaminhamos um documento para (?)

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  Então, eu acho que nada impede de eu fazer uma indicação aqui agora. Não é? Então eu vou formalizar, porque senão acabo esquecendo: eu queria indicar a engenheira Angelina de Morais que é coordenadora de Transporte de Resíduos Perigosos da Fundação Estadual do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Indico o gerente da área de Riscos da Cetesb, cujo nome eu não sei agora. 

É o Edson Addad. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Tem que esperar ele voltar. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Pois é, já estou assumindo minhas funções de vice-presidente.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Eu quero fazer duas indicações, duas ONG’s ambientalistas: o Instituto de Proteção Ambiental de São Paulo e depois eu vou indicar, então, a representante. E a Associação de Combate aos Poluentes Orgânicos, a CPO de Santos.

Alexandre Valadares Mello – CNI

Eu gostaria de indicar duas participações: a primeira da ABIQUIM – Associação Brasileira da Indústria Química, Sra. Mitsuda. E a outra, da ASSOCIQUIM -  Associação da Indústria Química, a senhora Glória Benazi. 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Conselheiros e conselheiros, sou Sérgio, do Ministério das Cidades, em primeiro lugar me desculpem pelo atraso, estava fazendo uma abertura num evento da Caixa Econômica e durou mais tempo que eu esperava. Eu gostaria de fazer uma indicação do órgão DENATRAN que é vinculado ao Ministério das Cidades, em função de regulamentações que possam ajudar até nesse processo. Então, seria o DENATRAN, e o nome da pessoa em seguida nós faríamos a indicação. E da própria Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades. Então, são duas indicações.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Acho que a gente tem que indicar também a Polícia Rodoviária Federal e talvez polícias rodoviárias estaduais serem convidadas.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

Só uma questão de ordem, Sr. Presidente, quer me parecer que inicialmente seria a indicação do núcleo (?) do grupo de trabalho e da forma como está indo a nossa discussão, praticamente já está se compondo o grupo de trabalho. Eu acho desnecessário, até porque a maioria das movimentações interestaduais de produtos perigosos de grande porte, são feitos por ferrovias, não tanto por rodovias, as de peso. A distribuição mais amiúde é rodovia. Então, se for botar a Polícia Rodoviária Federal, DENATRAN, aí vai a ter que entrar também o Ministério do Transporte, porque aí é ferrovia, navio, porque aí é o transporte todo, tem a cabotagem na zona costeira e até as hidrovias. Então, eu acho que não seria o momento de nós querermos esgotar o grupo de trabalho. Eu acho que, mencionado no futuro, deixa em aberto, até porque isso terá que ser provocado pela Secretaria Executiva, o encaminhamento de solicitação a todos os conselheiros, que na verdade são 108 conselheiros, e a manifestação da disposição de participar ou não dessa matéria. Então, eu acho que devemos só nos preocupar com o núcleo (?).

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que... a palavra de ordem o senhor deve estar correto. A gente pode  pode pegar essas indicações, mas a gente formaliza essas indicações, conforme os § 4o e 5o do Art. 38, a gente, então, encaminha nesse sentido. Vamos acatar essas nomeações aqui, mas até que seja formalizada como está aqui no Regimento, encaminhar para a Secretaria Executiva do CONAMA.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

  Eu só tenho uma dúvida. Essa formalização por escrito pode ser por e-mail ou não? Pode ser por e-mail. Então tem que formalizar através do (?). Ok.

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo

(?)

[sobreposição de vozes]

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Deverão ser comentados formalmente às secretarias (?) nomes. (?)” 

O e-mail, pode sim. É formal. Quando o conselheiro manda um documento formal por e-mail, ele se manifesta, anexa ao processo, está...

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Até porque a convocação das Câmaras é feita por e-mail, não é?

Alexandre Valadares Mello – CNI

Eu gostaria de fazer mais uma indicação, Ruth, do Sr. Diógenes Del Vel. Diógenes Del Vel.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos concluir essas indicações. Vamos dar por concluído esse assunto e vamos esperar a formalização por e-mail à Secretaria(?) Executiva da indicação dos membros da Câmara Técnica para compor o GT. Eu vou passar para o outro item da pauta, que seria o compromisso... uma solicitação feita pelo Ministério das Cidades onde veio com a proposta da Política Nacional de Saneamento e eles solicitaram que nós aprovamos o encaminhamento na semana passada e abrir espaço aqui para que o conselheiro Sérgio Antonio Gonçalves, fazer uma exposição sobre a Política e a gente poder então fazer um rápido um debate. Então, eu vou passar a palavra ao nosso amigo Sérgio Gonçalves, nosso conselheiro, para que ele possa fazer o uso da palavra como ele achar mais apropriado.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Mais uma vez, bom dia para todos, conselheiros e conselheiras, demais presentes. Na reunião passada, no Comitê Técnico, entregamos a todos os conselheiros e conselheiras um cd com a íntegra do Projeto de Lei no. 5.296/05 que estabelece as diretrizes e a Política de Saneamento Básico para o país. Nesse cd está também os pareceres de juristas que nós contratamos até para que nos ajudassem na questão legal e de constitucionalidade do projeto, foi entregue. E esses documentos também estão na íntegra da mesma maneira que foi passado cd para conselheiros e conselheiras, está na íntegra no site do Ministério das Cidades. Ele consta na sua íntegra. O projeto está em tramitação já em caráter de urgência constitucional, foi dado entrada nele, ele já completou seus 45 dias (?) de urgência; em função de não ter havido o recesso parlamentar ele correu a urgência e hoje ele  encontra-se formalmente trancando a pauta da Câmara. Ele não está ainda em fase de ser votado, nem o Governo acredita nisso, e não está mesmo,  não há intenção alguma de atropelar ou de fazer uma votação assoberbada e   aprovar um projeto que embora seja do Governo, que é do nosso interesse que ele fosse aprovado na íntegra, mas essa não é a maneira correta de se fazê-lo. Então, não tem interesse algum de se fazer nenhum processo para que ele se vote. A Comissão  Especial foi criada, ela tem um pouco mais de 15 dias, o presidente da Comissão Especial é o deputado Júlio Lopes do PP do Rio de Janeiro, o relator, perdão, o relator, e o presidente é o deputado Colber, do PPS da Bahia. Então, eles têm pouco tempo de instalada a Câmara, então não deu... a Comissão Especial não teve tempo ainda, só houve uma discussão, a primeira prévia, uma audiência pública ainda feita sem ser pela Comissão, mas sim pelo presidente da CDU, que é a Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara, que é o mesmo que é o relator do projeto. E teve uma audiência pública onde algumas entidades já apresentaram, e o Governo já apresentou. Então, nós estamos numa fase de negociação,  esperamos que o Governo, não é governabilidade do Ministério, mas sim da Casa Civil da Presidência, e a idéia é que se retire a urgência, destranque a pauta, nós fazemos um novo acordo de cronograma e de prazo e volta-se com a urgência, mas contando um novo prazo de 45 dias, mas dentro de uma negociação. Esta, estou relatando que é a intenção do Ministério. Agora, claro que nem só de intenções se vive, mas esse é um processo de conscientização(?). Com isso nós já trabalhamos esse projeto de lei que foi concebido durante um ano e meio num grupo de trabalho do Governo com quinze ministérios, onde sentavam sistematicamente para se fazer uma consensação, esse projeto é um consenso de Governo, onde fizemos dez audiências públicas no ano de 2004, dez audiências públicas regionais para discutir as propostas. Então aquela proposta discutida não é a mesma que é o projeto hoje, porque ela sofreu uma série de sugestões de melhoria e de mudanças. Incorporamos o setor das empresas estaduais, das empresas municipais, da iniciativa privada, da ABICON que é a Associação dos Concessionários privados, da Frente dos Trabalhadores, da FMU(?) dos trabalhadores, então, ele foi um projeto concebido pelo Governo, mas escutando muito a sociedade e os operadores. Nós também temos a consciência de que isso não é um projeto acabado, ele tem também muitas coisas ainda que devem e podem ser melhoradas e modificadas. Para isso é que há uma tramitação. O Congresso Nacional tem essa função principal de pegar um projeto do Governo, encaminhado pelo Executivo e melhorá-lo através das audiências e consensações. E esperamos que para o país, nós temos a certeza da importância, que o país necessita urgentemente de uma lei de saneamento para o país, principalmente porque é uma prestação de serviços públicos essenciais e tem que ter regulação. A maneira que ele está hoje, completamente desregulado, fica muito difícil de qualquer país poder trabalhar no processo de universalização do serviço de água, de esgotamento sanitário, de manejo de reuso(?)do solo e águas pluviais, que é o que o projeto abrange. Então, o projeto principalmente ele versa definindo que esse projeto é de saneamento básico. E o saneamento básico para este projeto esta definido como sendo: esgotamento sanitário, abastecimento de água, manejo de águas pluviais e manejo de reuso do solo. Nele ele está incutido também, dentro dele, temas fundamentais que são temas de link com as políticas públicas de Saúde que já existem, de Meio Ambiente que já existem e Recursos Hídricos, que já existem, respeitando, respaldando e obedecendo ao que tem de mais moderno, novo, como gestão da bacias, como a questão da salubridade ambiental, como a questão dos planos e organizações que devem ser feitos, aonde nós reforçamos a necessidade de uma série de instrumentos do prestador público e do gestor público, um é o prEstador e um é o gestor, aonde eles devem se organizar e se planejar com um plano sempre mais do que saneamento básico, se possível sim com planejamento de saneamento ambiental, onde envolve outras áreas principalmente afetas ao Ministério do Meio Ambiente. Então, nós vamos nessa linha, então essa consensação, para nós, achamos que é uma coisa moderna e estamos tentando, não academicamente como está sendo falado por alguma outra entidade que queira minimizar ou desqualificar o projeto, que só gostariam que fosse só de água e esgoto. O  Governo entende hoje que não é só isso. É um projeto muito mais amplo, é uma necessidade de um serviço prEstado de qualidade num serviço público. Um serviço público que pode ser tanto operado pelo serviço público ou operado através de um regime de concessão ao setor privado. Então, independentemente do operador do serviço, ele deve ser organizado, regulado, planejado, e o fundamental, a mola mestre do projeto, esses quatro itens, mas eu vou aqui destacar uma, é a questão do controle social e o direito do usuário, do consumidor, que hoje está sem nenhum respaldo para que ele possa ter aonde exigir seus direitos para ter um serviço de saneamento de qualidade prEstado a ele. Então, eu também... essa é uma apresentação diferente, maior, e eu não vou me ater a cada slide dela, eu vou me permitir, peço permissão para passar rapidamente por algumas coisas e (?) mais estruturantes e claro, ela fica à disposição de todos os conselheiros e todos aqueles da sociedade que tenham interesse por esse novo projeto. Vamos seguir por favor, o saneamento, principais aspectos do TR, o Art. 3o, “Tenho direito à vida em ambiente salubre cuja promoção e preservação é dever do poder público e da coletividade”. Então, é um princípio fundamental para nós a questão do ambiente insalubre, que é muito mais. O saneamento vem colaborar com uma série de outros serviços necessários para que o ambiente fique salubre. § único: “É obrigatório ao Poder Público promover a salubridade ambiental”. Também esse é um tema, para nós fundamental, porque no projeto também ele destaca respeitando o que o Ministério da Saúde já diz o que é, e o próprio Ministério do Meio Ambiente, o que é a salubridade ambiental. E nós vamos reforçar isso. Não é meramente que você presta um serviço, como um serviço básico que eu estou pagando uma tarifa e estou recebendo. Eu tenho que preservar muito mais que isso, porque o fundamental disse é que é um serviço que tem que ser prEstado independente da capacidade de pagamento da população. Ela não tem opção de viver sem um serviço de saneamento, ela necessita é obrigação do Estado como os entes federados, Estado, Município e União, propiciar para que o cidadão tenha um serviço de qualidade e prEstado independentemente de sua capacidade, de poder de pagamento. “É garantido a todos o direito de... a níveis adequados de preceitos de salubridade ambiental e de exigir dos responsáveis medidas preventivas e mitigadoras, compensatórias e reparadoras em face às atividades prejudiciais ou potencialmente prejudiciais à salubridade”. Então, nós estamos com serviços que eles, se não tiverem um bom manejo e organização, eles vão causar problemas ambientais; como exemplo o resíduo sólido, que se não for manejado adequadamente contaminará o solo e mananciais. Além da questão da proliferação de vetores, nós temos as próprias estações de tratamento de esgotos que se não forem bem feitas estarão contaminando mananciais, o próprio tratamento de água hoje, nas suas lavagens de filtros, também são poluidores. Então, nós temos que ter um controle, sabendo que essa prestação de serviço tem que ser encarada também como uma fiscalização ambiental muito séria, sanitária e ambiental em cima dos serviços. Os principais aspectos da Constituição Federal de 88. Ele aqui diz no Art. 21 que “Compete à União instituir diretrizes”, por isso que nós estamos podendo fazer esse projeto, instituindo as diretrizes, porque a Constituição  dá esse direito e poder ao Governo de instituir as diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive o saneamento, senão nós não poderíamos estar fazendo, porque, só relembrando, o Governo Federal não é titular de serviço de saneamento. Titular de serviço de saneamento é o Município. E o Município o concede através, hoje com a lei de consórcio é diferente, através de contrato de concessão ou através de contrato de programas a um outro órgão público. Então, o saneamento é um serviço e o Governo, está na Constituição, lhe compete dar as diretrizes. Então, nós temos que nesta lei em nenhum instante nós podemos extrapolá-la e obrigar algum ente federado a exigir determinadas coisas que não podemos. Então, nós temos que respeitar o pacto federativo e fazer diretrizes gerais e depois que vota estas leis municipais e estaduais que vão sim, como o sistema também, até de outros sistemas, vão fazer leis que completem e que organizem detalhadamente o sistema de saneamento. “É competência comum da União”, no Art. 22 dos Estados e Municípios, “promover programas”.  Então, esse é outro artigo onde está amparado pelo Constituição que o Governo Federal possa, como tem hoje através da sua Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, ter programa de saneamento. Se também não tivesse escrito isso aqui, nós não poderíamos ter, só seria  competência do Estado e do Município. Então, aí estão amparados os programas que nós temos, tanto para financiamento quanto para repasse de dinheiro não oneroso, os programas do Ministério na área de saneamento, quanto à competência das diretrizes. Então,  nós estamos amparados em dois artigos da Constituição. Aqui o PL, atuação da União na regulação do serviço de saneamento básico. É direta por meio de Lei Federal das Diretrizes que está na Constituição, ela diz que nós podemos dar diretrizes, e é indireta estabelecendo condições para o acesso a recursos, que é o artigo 23. Então, qualquer ente que fornece algum programa pode criar regras para o programa que ele fornece. Daí que o Governo Federal, através dos programas que são dele, estabelece regras para que alguém possa ter acesso a financiamento ou a repasse. Então, ele tem essa competência.  Como o Estado também coloca regras quando ele tem programa estadual para quando o Município quer ter acesso ao dinheiro, o Estado repassa.  Essa também está sendo uma crítica interessante no seguimento que está dizendo que nós somos ditadores, que nós estamos vinculando repasse de dinheiro ou financiamento, vinculando a que se tenha diretrizes. Nós não estamos não, nós assumimos isso, não tem nada a ver com ditadura, são regras de um programa da qual o Governo tem a obrigação de cuidar do dinheiro que ele gere, como o Estado tem o dele e o Município tem o dele. E ele coloca regras para que se alguém quiser usar o dinheiro o qual ele está .....endo(?) que tenha regras. Se não quiser usar o dinheiro fornecido pelo Governo, não precisa apoiar as regras. Então, isso tem que ficar claro, regras são importantes em qualquer lugar e isso não pode descaracterizar de uma maneira desqualificada e dizer que o Governo está querendo impor isso e isso, ser ditador. É uma questão de organização, de colocar dinheiro à disposição. Se alguém quisesse pegar dinheiro do FGTS, que é gerido pelo Ministério, ou do BNDES, que é gerido pelo Ministério, tem sim que ter regras, ou de outros bancos e fomentos que sejam geridos por dinheiro público. Então, tem que ter regras, até regras principalmente de eficiência. E isso nós assumidos plenamente na nossa responsabilidade para que qualquer tipo de empréstimo ou repasse para obra de saneamento, da qual o Governo tem  essa competência, ele está criando regras sim, para dar eficiência, eficácia, e que as obras sejam realmente feitas no final, que sejam concluídas. Principais aspectos, a Constituição de 88: “Compete aos Municípios organizar e prestar os serviços públicos de interesse local”. O Governo tem isso muito claro, o Governo hoje tem isso muito claro, e não tem dúvida que o serviço de saneamento é um serviço local. E para isso ele tem essa competência. Agora, nós temos também que ser claros porque existe uma adim(?) tramitando no Supremo que é uma adim(?) em função da lei do Governo do Estado do Rio de Janeiro que tira a competência dos Municípios em áreas metropolitanas. Essa é uma adim(?) que está rodando, tem mais de dez anos e não foi julgada ainda, aonde uma lei estadual diz que toda região metropolitana do Rio de Janeiro, a titularidade passa a ser estadual do serviço de saneamento. Então, há mais de (?), não tem um julgamento, então, esperamos isso. Não compete a uma lei ordinária nem ao Governo interpretar. Então, esse projeto... 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Eu queria perguntar: essa lei do Estado do Rio de Janeiro ela está em vigor. Então, no caso do Rio, os Municípios na área metropolitana perderam o direito, é isso? 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Sim. Só que com essa adim(?) tem uma liminar aonde permite como Niterói e outros estarem... em condição de ....aridade(?). Existem alguns mandados judiciários, enquanto essa adim(?) não é julgada, esse mandado está em vigor. Então, ela não está de pleno uso, vamos dizer assim. Quem se sentir prejudicado entra com uma ação cautelar e mantém a titularidade até o julgamento dessa adim(?). Havia uma expectativa de que uma lei como essa pudesse direcionar claramente e falar o que é a competência. Nos primeiros documentos apresentados até tinha alguma coisa mais formal sobre esse sistema, reafirmando a titularidade municipal. Mas isso não é possível judicialmente, a área jurídica do Governo foi orientada sobre esse projeto (?) . Nenhuma lei ordinária pode, nem querendo, ou enfatizar, ou interpretar a Constituição. Então, não pode, você parte de um princípio, mas não interpreta dentro da lei. Só quem pode interpretar é o Supremo, mas para todos nós todo o Governo entende que a titularidade é municipal. Mas como o Governo faz uma lei, o Executivo, uma lei que sirva para todos os momentos e que principalmente se mantenha em pé em qualquer momento de um julgamento, não entra na questão da titularidade e sim nós, na lei, nós colocamos o que é serviço local e o que não é serviço local. Dependendo do julgamento da adim(?), não importa se for confirmada a titularidade municipal em qualquer instância, está feito. Se o Supremo interpretar que nas regiões metropolitanas a titularidade é do Estado, o Estado  passa a ser local, o Estado. Então, também mantêm a lei. Então, tem uma lógica jurídica nisso, que não importa, a lei continuaria em pé em qualquer julgamento. Mas não tem porque não deixar claro para o Governo Federal, a titularidade é municipal. O que se tem sim são serviços prEstados de forma integrada e não integrada, mas a integração não retira a titularidade, porque senão qual é o pacto a ser Federação onde eu não posso me juntar com alguém para melhorar o serviço público. Eu me junto, eu perco a titularidade? 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Com isso você consegue superar o problema principal que é o confronto entre...

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Confronto, perfeitamente. Agora isso aí é uma coisa que vai andar. Mas o que nós temos no projeto é o que é serviço estritamente local e o que é serviço integrado. Aí o integrado sim, então vem o projeto, respeita o Art. 25 que cria as regiões metropolitanas dizendo: “O Estado ao criar uma região metropolitana, micro-região, aglomerados urbanos, tem que fazer a integração entre esses entes”. Então, cabe ao Estado sim. Quando ele criou a região, ele vai falar: “Agora nós vamos sentar aqui que vocês não são... nós não podemos fazer nada que não seja integrado, planejamento integrado. Ele vai chamar, o Estado tem a competência e cabe a ele constitucionalmente fazer a integração entre esses entes às regiões. Então, está amarrado aí e nós em nenhum instante tiramos ou não vemos isso como uma necessidade que o Estado faça a sua parte de integração entre os órgãos metropolitanos. “Os Estados poderão instituir regiões metropolitanas para integrar”, essa é a briga fundamental. Aí você vai ter tese jurídica de um lado e de outro. Então, quando você tem tese jurídica dos dois lados o Supremo está aí para isso. Integrar para nós não significa tirar a titularidade, tomar a titularidade do Município. Integrar é muito mais que isso, é, respeitando o ente, fazer maneiras de integração de políticas públicas. Não só para saneamento, porque essa lei não é para saneamento, isso aqui é Constituição. É para transporte, é para saúde, é para tudo. Integrar sistemas que tenham início, meio e fim, aonde essa integração respeite o ente, mas o Estado assuma as competências e fale: “Olha, vocês têm que conversar, nós aqui  estamos num colegiado para conversar sobre esse tema. 

Orador não identificado 

(?) da questão específica da cooperação entre União, Estado e Município que a função básica é articular (?)

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Perfeitamente. Então, nós temos esse entendimento claro e respeitando que aí sim, o Estado vai ter uma posição fundamental na integração disso, para que nós não tenhamos desarticulação nessas regiões onde uma parte, não muito grande, mas alguns dos sistemas mesmo metropolitanos são isolados e alguns são integrados. “O conflito atual”, é o que eu já falei, que é o conflito das regiões metropolitanas. O projeto não trata de regiões metropolitanas, porque região metropolitana não resolve problema de saneamento. Saneamento se resolve é: independente de onde ele esteja, metropolitano ou não, ou ele é estanque, num campo só, ou ele é integrado, porque se nós... (?) o problema de saneamento, não o problema de embate político local. Ou problema é, o sistema de saneamento, ou ele é integrado, ou ele é não integrado, porque senão nós vamos resolver problemas metropolitanos no projeto, e cadê a adutora do feijão, como no exemplo lá da Bahia, que não é metropolitano e passa por 23 municípios. Então, o problema é: o sistema ou ele é integrado ou não é, independente de ele ser metropolitano ou não metropolitano. Se eu resolvo o problema dos sistemas integrados e não integrados, eu resolvo qualquer situação, porque aí estamos dentro de metropolitano ou não estamos dentro de metropolitanos. O processo é o mesmo, porque dentro das regiões metropolitanas eu também tenho o sistema (?). Campinas é um sistema independente completamente dele é uma região metropolitana. Por ser região metropolitana ele perde a titularidade dele? Porto Alegre é uma região metropolitana, o sistema dele é completamente (?) todo dele. Ele perde a titularidade por estar em região metropolitana? Então, nós temos que tratar dessa maneira, tirar esse foco de metropolitana e tratar: ou você é um sistema integrado, ou você não é integrado. Quando é integrado tratamos desse jeito, quando não é integrado tratamos daquele jeito. E resolvemos qualquer sistema em qualquer lugar. E quando ele é integrado, ele tem que participar com todos os entes que o integram, e todos os municípios que o integram. Aí eu tenho que ter uma consensação para a distribuição de água, fornecimento de água, prestação de serviço. Então, isso é o que o projeto quer fazer e dar esse norte a esse processo. O projeto não fala da questão de titularidade, embora tenha claro que a titularidade tenha função, mas não trata dele, nem pode. Chamamos de titular, pode ser lido como Município,  Distrito Federal ou Estado, independentemente de qualquer posicionamento do Supremo. (?) achar que como a metropolitana pe integrada, aquilo passa a ser um Município só, um sistema só, é local e não local. O projeto permanece, seja qual for a questão das metropolitanas, a proposta do Governo Federal é bastante inovadora, procura viabilizar os serviços pela cooperação da União, Estados e Municípios. Nós nos pautamos muito num processo novo de cooperação, que nada mais é do que a Lei 11.107 aprovada pelo Presidente da República, aprovação no Congresso e sancionada pelo Presidente, que é da gestão associada e compartilhada entre entes federados. Então, é uma (?).  Por isso que há conceito de serviços locais e integrados, os serviços integrados que possuem relação com...

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais
A União continua a prestar serviços integrados? 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Não, isso aí é um erro meu de digitação, é o Estado que continua a prestar um serviço integrado que possui relação com complementaridade com serviços locais. O Estado como entes. ... o Estado continua a prestar, serviços locais, prestados por autarquias municipais, por empresas estaduais... O que nós estamos prevendo no projeto é realmente uma quebra de paradigma. Nós não queremos criar mercado para nenhuma instituição, nem pública, nem privada. Nós queremos dar maneiras de arranjos novos numa sociedade que já faz isso de forma hoje irregular, através de consórcios que não são públicos, dizendo assim: “Arrumem a melhor maneira de prestar o serviço de saneamento. Se quiser, só pelo Estado, pela companhia estadual, ou só pelo Município, autarquia, ou só por uma concessão privada, ou façam uma companhia onde tenha a presença do Estado e dos municípios, uma empresa regional, uma empresa multi-municipal, arranjem-se da melhor maneira aonde tem que dar... Nas regras, a Lei fale: aonde o consumidor (?) a melhor tarifa, o melhor investimento, mais rápido (?)”.Então, isso é que é o desafio, que mexe com  o status quo de muitas entidades que hoje estão consolidadas e que não aceitam sequer que ninguém dê um palpite, sequer a maneira dela prestar o serviço dela,  como se ela se fosse secreta, a dona do serviço, como se isso não fosse uma gestão pública. As empresas, não importam, as estaduais ou municipais, se fizeram como Estado, como gestor de política e hoje a dificuldade  maior é fazer com que quebrem o status quo hoje que permanece, que prevalece e que é prejudicial. Está demonstrado que desta maneira, só desta maneira, se não tiver outras nós não chegaremos à universalização, porque o serviço de saneamento de qualquer indicador que se veja, perde em média 40% do que produz, não consegue universalizar, a mesma tarifa que é praticada na capital é praticada no interior, no município mais pobre. E assim vai. Então, ou nós regionalizamos, pontuamos, fazemos a contabilidade independente e cobramos os locais aonde tem que ser... não pode o Município de Guariba, com o pior IDH  desse país, a conta de água é a mesma conta do morador de Teresina, a taxa, o valor é o mesmo. Isso não é subsídio cruzado. Isso é custo cruzado.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais

Se você me permite, (?) sua frase, não é o Estado. Eu acho que com isso o poder público continue a prestar serviço integrado, que pode ser...

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Perfeito, essa observação ela é pertinente. “O direito à salubridade não estando assegurado, não havendo serviço de abastecimento de água e esgoto sanitário à população vive à mercê de doenças”.  Então a salubridade ambiental é também um conceito importante que coloca um horizonte muito  maior do que a mera prestação do serviço, aonde a qualidade dele, porque também (?) nós temos muito serviço aonde a pessoa tem diariamente água em quantidade, mas ninguém garante a qualidade, aonde o esgoto é coletado, mas está contaminando mananciais. E assim vai. Aonde o lixo embora coletado, o serviço de coleta está ótimo, mas a disposição final está precária. Então, nós temos que garantir um horizonte muito maior do que só mera prestação, mas sim, o direito à salubridade. A visão integrada disso: o conceito de saneamento básico não é restrito, é muito maior, que é um conceito também já defendido por associações como a (?) que é uma associação portuguesa que também trabalha muito nisso, o conceito hoje de integração de saneamento, não ficar apoiando só meramente no umbigo, ou no umbigo também só se olha quando tem tarifa e tem lucro, porque aí ninguém briga por serviços que não tenha arrecadação. Nós temos como responsabilidade no setor público, independentemente disso estar cuidando de tudo, independente da sustentabilidade financeira do serviço. São esses quatro itens. Os serviços públicos, abastecimento de água e esgotamento sanitário, manejo de resíduos de águas fluviais, ele é integrado, o planejamento é um dos sustentáculos do projeto, tem que ter planejamento integrado, tem que ter plano de investimento, tem que saber o que vai fazer, tem que ser aprovado, tem que ser organizado. “A regulação abrange as normativas e conceitos, inclusive a fixação de ajustes de tarifa”. O projeto cria, oficializa a regulação, o ente regular, a independência do ente regulador que também, tem que ficar claro, nós não colocamos agência reguladora e foi proposital sim. Porque nós também respeitamos... nós não podemos obrigar, como diretriz, a que ninguém crie agência ou tenha um ente, quer dizer, tem que ter um ente, cabe ao ente... Então, o que a gente está dizendo? Tem que regular, Município ou Estado. Resolvam o que é: se é agência, é agência; pode não ser agência. Quem diz que agência é a melhor coisa para regular? nós não estamos colocando como se agência fosse o melhor sistema para regular. Nós temos os conselhos, nós temos outros níveis de decisão dentro do Estado e do Município que podem criar sua maneira de regulação pela lei, e dar essa prerrogativa à lei. E os municípios têm a prerrogativa de que eles, através, repassem esse direito a um outro ente público que já exista. De repente a Agência Reguladora de Minas Gerais, o Município não tem que criar sua agência. Ele pode repassar essa agência que faça a regulação, faça um contrato de gestão. Ou um pool de Municípios faça isso. Ninguém está obrigando nem a criar agências em todos os municípios (?), mas também respeitando que quem queira regular, regule, porque a Constituição diz, quem concede, regula. Está na lei. (?) da Constituição diz. Quem é o poder regulador, quem concede é o poder que regula, então, o Governo Federal nem pode ter regulação sobre saneamento, porque ele não consegue saneamento. Quem tem é o Estado e o Município que têm que ver quem vai fazer a regulação. A fiscalização, que é o tripé fundamental, também um órgão fiscalizador. E na regulação também é importante, aonde tem no projeto, ele estabelece a questão do respeito aos contratos. Hoje muitos operadores que têm contrato de concessão, não conseguem que seja respeitado o índice de reajuste anual. Tem a lei, é correta, de tanto em tanto tempo você pode rever as suas tabelas de tarifas, até pedir um aumento, mas fora isso que eles respeitem um índice indicador automático de reajuste,  onde dá uma clareza para quem quer prestar o serviço, desvincula o caráter meramente político que é dado hoje ao processo. Estabelece órgãos e sistemas regulares aonde tanto o prestador, quanto a população possam se ver e ir atrás desses órgãos para que tenham os seus direitos garantidos. Então, tanto quem está prestando o serviço, quanto quem está  recebendo  esse serviço. E a prestação (?) é do serviço. Fechando aqui, o que tem que ficar claro é que são coisas indelegáveis. A gestão é indelegável. A gestão é do setor público, é um serviço público, na gestão está a regulação, a fiscalização e o planejamento.  O que pode ser delegada é a prestação do serviço, que é garantida no projeto. Em nenhum instante pode ser delegada a regulação da fiscalização, porque isso é uma responsabilidade constitucional. Então, a operação do serviço sim, pode ser delegada por um agente público ou por uma série de agentes públicos através de um consórcio, podem delegar a prestação. Então, o projeto de consórcios públicos hoje dá um grande respaldo e abre hoje a possibilidade das prestações de serviços públicos serem através de uma delegação de um pool de municípios ou de uma delegação de Estado com municípios juntos, sendo que, tem que ficar claro, a partir da lei de consórcios, não da lei de saneamento. É proibido o titular do serviço público fazer concessão a outro ente público, isso é proibido por lei. Concessão só pode ser feita através de licitação ou obedecendo às leis de concessões. Então, pra ser concessão, usado concessão, é obrigado a seguir as leis de concessões, aonde é colocado um edital e o setor público e o setor privado concorre em igualdade de condições para obter a concessão. Fora isso, o projeto prevê que se o ente público quer fazer com que outro ente público preste o serviço, aí não é concessão, é contrato de programa, como a lei de consórcio já prevê. Eu posso, vamos fazer isso acontecer na prática, eu posso, Município de Águas Lindas de Goiás, pertencente ao Estado de Goiás, titular do serviço de saneamento, eu quero que a Saneágua continue a prestar os serviços de saneamento. Eu não quero fazer concessão. O que eu faço? O Município do Estado, Águas Lindas, faz uma lei na Câmara Municipal de Águas Lindas dizendo: eu vou conceder a prestação do serviço público de saneamento ao Saneágua, ah, perdão, ao Estado de Goiás. O Estado de Goiás na sua Assembléia Legislativa faz: “Eu, deputados, autorizo ao Estado de Goiás a fazer um consórcio público”, consórcio entre entes públicos, consórcios só pode ser entre entes públicos, eu faço um consórcio Estado  de Goiás com qualquer Município ou um pool de municípios, aonde através desse mecanismo de consórcio que passou pela Assembléia Legislativa, pela Câmara de cada Município, dos consórcios, isso é lei de consórcios, já é lei. Aí eu faço o quê? A partir de que exista esse consórcio público, aí eu falo: “Autorizo ao Governo do Estado de Goiás, através de sua empresa pública”, que é uma empresa pública, “de saneamento a prestar esse serviço”. Aí a empresa pública autorizada pelo Estado, que é um braço do Estado, fará um contrato de programa entre Município de Águas Lindas e a Saneágua, e esse contrato de programa vai ter a regra que vai substituir documentos quaisquer que existiam antes, contrato de concessão ou alguma coisa. Esse contrato de programa é um novo instrumento (?) da Federação.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Isso na prática significa que todas as concessões das companhias estaduais vão cair por terra.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades 

Não, ele respeita os contratos em vigor. Ele só não respeita se a partir... se  alguém fez isso a partir de dia 5 de abril desse ano, se não me engano, quem fez dessa maneira não tem validade.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  Mas não teria... 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

As anteriores sim. Respeita e dá alguns mecanismos, mesmo nos contratos de concessões que existiam, ela dá um prazo de até cinco anos pra você...

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Pra fazer a reorganização. Mas quem tem esse contrato por trinta anos, vai  ter que... 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

 vai ter que adequar à lei. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Quer dizer, ele vai ter um prazo aí de cinco anos para fazer as adequações.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Perfeito. Eles vão ter até cinco anos, às vezes mais, dependendo do tamanho do Município, até dez anos. Então, não há problema nenhum, há um respeito, porque eles são documentos jurídicos perfeitos esses contratos de concessão, porque eles atendiam à lei anterior. Então, não há problema algum.  Esse é um ponto fundamental, ente público com ente público, só através de consórcio. E através do consórcio há um contrato de programa com a empresa, porque aquela é uma empresa que tem capital privado nela, ela é um (?) Estado. E a lei também prevê uma coisa importante, de repente uma companhia passa o seu capital de acionário para privado. O Estado pode fazer isso. Automaticamente a lei já prevê que todos os contratos de programa perdem a validade e é obrigado a fazer uma licitação. Porque senão você pode se aproveitar de um mecanismo legal e fazer contratos de programa com ente público e não participar de licitação. Aí eu vou e vendo as minhas ações, passo a ser uma empresa meramente privada, e eu estou com os meus contratos de concessões. Pra evitar isso, quando... se houver isso e a empresa passar de capital estatal para capital privado, todos os contratos de programa que existirem caem e é obrigado a ser feita uma licitação aonde o setor privado vai a concorrer imediatamente com a regra de mercado.

Orador não identificado 

Extremamente inteligente. 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Muito. Um último, Sr. Presidente, que é importante, além de consórcios, é uma lei nova que muita gente não entende ainda e coloca... Já é uma lei, gente. Nós só pegamos a lei que existe, de consórcio, e adequamos à lei de saneamento para que ele siga as regras. E se o prefeito fizer um contrato de concessão sem fazer a licitação de concessão, a partir de hoje, está na lei que aprovada, que ele cai em improbidade administrativa, podendo ter o seu mandato cassado. E a lei diz também que mesmo (?) fazendo um consórcio de uma licitação (?) há muitas coisas que nós (?) da importância do meio ambiente que é: tem que fazer audiências públicas, tem que discutir com a sociedade, o termo de referência para a concessão tem que ser discutido, a Câmara tem que aprovar e vai para a licitação pública, para evitar também que a licitação pública seja feita por um decreto de gabinete. E outra coisa: nós gostaríamos que tivesse escrito na projeto de lei que fosse proibida a compra de licitação, pagar pela concessão, perdão, ter que pagar pela concessão. Nós gostaríamos disso que é para evitar que quem paga pela concessão, claro, quem pagou, vai ter que colocar na tarifa e vai ter que restituir. Mas nós não pudemos, porque nós não podemos entrar nessa seara e proibir um pagamento pela concessão, porque o próprio Governo Federal faz isso nas teles e no setor elétrico e outros. Mas então nós colocamos, para preservar que seja o bem público preservado que é: se eu por um acaso tiver que pagar por uma concessão, na hora da concessão está embutido lá que eu tenho que pagar um valor pela concessão, isso não poderá ser colocado na tarifa, está proibido. Então, isso é um mecanismo de ir e vir, que a licitação tem que estar pautada por quê? Modicidade de preço, universalização, então, eu vou pautar que o serviço seja melhor e eu estou inibindo, se eu resolver pagar eu vou sabendo que a lei me proíbe que eu coloque aquele valor que eu paguei pela concessão na tarifa. Então, isso para nós inibe qualquer tipo de pagamento.

Orador não identificado cá

(?) você acaba gerando um mercado de negócios (?) 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

...altera a tarifa e é claro que tem que passar aquele preço, é natural. Pagou, tem que passar. Então essa é a idéia. E por último, a questão do subsídio cruzado, que eu vou só falar. Em nenhum instante o projeto de lei do Governo acaba com o subsídio cruzado, pelo contrário ele garante o subsídio cruzado. É uma outra balela que estão falando, porque “Ah, estão fazendo propaganda eleitoral para desqualificar”. Está escrito, tanto é que nós qualificamos os tipos de subsídios, está escrito, está garantido o subsídio. O que nós não podemos como sociedade e Governo é aceitar um subsídio cruzado que ninguém sabe para onde vai. O que nós damos é transparência ao subsídio cruzado. Nós temos que saber como cidadãos que o que nós pagamos de valor de água  é um delta a mais, garantindo que populações que não têm condição de pagamento tenham acesso à  água. E eu tenho que saber que esse dinheiro está indo para a obra de saneamento e não para dar sustentabilidade a minhas ações na bolsa de valores e virar superávit e dividendos a acionistas. Isso não é subsídio cruzado, isso é lucro da empresa que é importante e real de tê-la. Mas eles não podem pegar o meu subsídio, fazer ele virar lucro e dar de dividendos. Que é o que acontece hoje em muitas das empresas. O que é lucro operacional, é lucro, os acionistas merecem receber o seu lucro. O que é subsídio, que é o que o cidadão paga e que nós todos pagamos, subsídio cruzado, tem que ir para um outro local, que fique claro, e de lá vamos investir em obras de saneamento. É esse o espírito, então, nós não estamos acabando com as empresas estaduais, nós não estamos desmontando sistemas, nós não estamos fazendo nada disso. Nós estamos é dizendo que a sociedade e o regulador possam saber o que  é tarifa, o que é o subsídio, o que é o preço do serviço. 

Alexandre Valadares Mello – CNI

E está contemplado nesse PL?

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Está contemplado no PL todos... esse fundo, perfeitamente, está tudo já contemplado. Então são algumas coisas importantes, nós temos um setor principalmente que está contrário a esse projeto, contrariamente contra, ele é a favor de um projeto do senador Camata, que o senador entrou, mas essa associação é quem o fez. Aonde faz uma reserva do mercado de cabo a rabo extrema, não permite nada, se compartilhou uma torneira ela tem que ser desde manancial até a cobrança de uma empresa só, é uma reserva de mercado extrema, não respeita a integração de serviços, não respeita os outros componentes do saneamento, só está trabalhando com água e esgoto onde tem tarifa, não vê de uma maneira responsável uma coisa maior que é essa e mantém o status quo de que eu faço o que quero e não devo satisfação à sociedade, nem ao ente público, nem à regulação. Então, esta é o que está... e nós gostaríamos de qualificar e de trabalhar nisso com qualidade. Claro que esse projeto vai ser mexido, melhorado, alterado na Câmara e no Senado, que é fundamental, mas o Governo tem hoje a clareza da necessidade dessa maneira de visão integrada.

Orador não identificado 

Aqueles outros... 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Morreram todos. Então, eu queria encerrar e fico à disposição para alguma pergunta e tentar esclarecer. Obrigado. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de agradecer ao nobre conselheiro pela sua exposição e dizer que eu pessoalmente acompanhei todo o trabalho que foi desenvolvido seja aprofundado atrás do trabalho em momento para que a gente possa ter sucesso na publicação de saneamento ambiental que esse país anseia. Debates ou estamos satisfeitos com essa exposição do conselheiro? 

Alexandre Valadares Mello – CNI

Sérgio, eu só gostaria só de saber como está a tramitação no Congresso, me parece que estava (?) em regime de urgência e foi retirado. Você está sabendo? 

Sérgio Antonio Gonçalves – Ministério das Cidades

Ainda hoje ele está em regime de urgência e está trancando a pauta da Câmara. Ainda está como urgência até hoje.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, Sérgio, agradeço a sua exposição. Eu gostaria de... são 12h15, nós temos duas propostas. Ou a gente agüenta até mais um item da pauta, que é a moção, e à tarde a gente entra na questão de pneus. Então, vamos passar para o outro item da pauta que é o Processo 2000.002279/2005-12 – Moção de apoio à utilização da compostagem como meio de recuperação de áreas degradadas. Informe e encaminhamento. Eu vou pedir para a nossa assessora técnica, a Ruth, que ela possa nos informar melhor dos processos que ela tem à mão, ela podia dar uma (?) a esse processo de moção de apoio.

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Essa é uma moção apresentada à Câmara Técnica sobre saneamento por isso foi encaminhado nessa seção, pela rede de ONG’s e Mata Atlântica. Ela foi elaborada durante a Semana Nacional de Mata Atlântica, em Campos do Jordão, de 18 de 22 de maio. Então, eu vou ler o conteúdo da moção. Moção de apoio. Utilização de compostagem por meio de recuperação ambiental. As organizações criadas, a rede de ONG’s da Mata Atlântica em seu 9o Encontro Nacional, ocorrido de 18 a 22 de maio de 2005 em Campos do Jordão, São Paulo, aprovaram esta moção e apresentaram alguns ‘considerando’  apoiando a moção. Considerando que a maioria dos assentamentos são situados em áreas degradadas, considerando que é preciso recuperar a terra para torná-la produtiva, considerando que 50% do lixo produzido no Brasil é orgânico, considerando que na maioria dos municípios esse resíduo é destinado para lixões localizados muitas vezes no meio da mata, contaminando a terra, a água re a ar, considerando que existem métodos simples para transformar o lixo orgânico em adubo em diferentes escalas de produção, considerando que compostagem dos orgânicos evita o desperdício e representa um cuidado com o ciclo de vida, considerando que a produção de adubo pode representar uma fonte de renda, solicitam: que na Política Nacional de Resíduos Sólidos seja enfatizada a necessidade de se compostar o resíduo orgânico e que haja investimento público visando esse reaproveitamento com o fim de recuperar as áreas degradadas e possibilitar a implantação de sistemas agroflorestais. Assinado pela rede de ONG’s de Mata Atlântica. Então, a Câmara Técnica vai sugerir um encaminhamento. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, essa moção ela diz respeito à publicação desses órgãos, matéria que nós já traçamos nesta Câmara, e que é assunto que a gente  deliberou sob  (?) do próprio Ministério do Meio Ambiente, (?),  aonde essa matéria está com eles, essa matéria (?) está sendo encaminhada à Casa Civil pelo Governo.  Eu não sei, gostaria que a gente refletisse, se essa moção realmente ela tem um espírito de essência do ponto do vista ambiental importante, que é a questão da compostagem, mas eu não sei se a gente tem condições de encaminhar essa matéria à frente, essa moção, no sentido de nós solicitarmos (?). Então, eu gostaria de ouvir de vocês alguma instrução a respeito. Dra. Zuleica, quer falar? 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu acho que a gente já discutiu a questão da Política Nacional de Resíduos Sólidos, a gente poderia, se tivesse chegado a tempo, a gente poderia ter elaborado uma proposta de um artigo ou mesmo para discussão. Eu acho que a idéia do Dr. Bertoldo de encaminhar para a Secretaria... a idéia seria encaminhar para o Ministério do Meio Ambiente para que ele encaminhe como anexo ao processo? Pode ser uma alternativa para essa moção não ficar também aqui parada, já que nós não podemos. O que nós podemos  fazer talvez em termos de compostagem, certamente no futuro, é propor um GT que trata desses assuntos, como estamos fazendo com os do agrícola do (?) doméstico, não é? Também seria uma alternativa, são duas alternativas. Eu gostaria de ouvir os demais conselheiros sobre isso.

Zilda Veloso -  IBAMA

Bom dia. Eu só não entendi muito bem se é utilizar composto em recuperação das áreas degradadas ou utilizar a recuperação das áreas degradadas para fazer o composto. E aí eu fico um pouco preocupada. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Zilda, eu acho que você teve a mesma dúvida que eu, porque eu acho que a redação ali que não está boa, porque moção de apoio à utilização do composto orgânico como meio de recuperação de áreas degradadas, não da compostagem, porque na hora que a gente lê aqui, a gente vê que a proposta é que se estimule (?) para recuperar o degradado. É mais para a recuperação, porque fala aqui: enfatizar a necessidade de se compostar o resíduo orgânico. A moção quer dizer o seguinte: vamos estimular a compostagem para que a gente produza muito composto orgânico e com esse composto orgânico a gente vai recuperar áreas degradadas e possibilitar a implantação do sistema (?), quer dizer, uma adução disso. Não é para preenchimento, não.

Zilda Veloso -  IBAMA

Aí eu tenho uma outra preocupação também. Nós enfrentamos no IBAMA dois problemas de áreas contaminadas no Rio de Janeiro, (?) Cidade dos (?). O maior problema que a gente tem hoje no Brasil quando se propõe a recuperação de determinada área contaminada por químicos, também é o que fazer daquela área depois? E aí eu me pergunto se em se permitindo a utilização do composto, isso não poderia induzir que aquela área não vai ter problema de contaminação futuro. Acho que daí nós vamos lidar com um problema maior que é: nós precisamos recuperar uma proposta de resolução que foi discutida no Ministério do Meio Ambiente sobre padrões do solo e essa resolução vai nos dar os padrões para quando colocar o composto ou não. Eu vou dar um exemplo, eu vou adiantar alguma coisa, que é um exemplo que aconteceu conosco recentemente. Os senhores devem ter acompanhado aquele problema que houve de uma destinadora de pneus ser queimada o ano passado em Guarulhos. Caiu um balão, queimou. E essa destinadora era cadastrada conosco para atendimento da 258, quando queimaram os pneus, pela Resolução 258, a gente proíbe colocação de pneus em aterro, mas o Estado de São Paulo tem uma Portaria que permite em função da dengue, de três, quatro anos atrás. Pois bem, ele pediu autorização para colocar os pneus queimados, ao IBAMA e à Cetesb, foi dada a autorização até porque os pneus estavam queimados e tal. Aí depois, com essa autorização para enterrar os pneus, ele queria que isso fosse considerado destinação eventualmente adequada pela 258. Porque que eu estou fazendo a ponte com a compostagem. O composto provavelmente vai vir da separação do lixo orgânico. Você vai colocar numa área degradada por xyb (?). Será que isso pode não induzir a que “aí não vai ter mais perigo nenhum” e com isso a gente não monitorar o controle da qualidade do solo? Eu sou da opinião de que a gente deveria primeiro, antes de pensar na regularização que é importantíssima, de padrões para compostagem, ter uma resolução genérica sobre qualidade do solo. Eu acho que daí a gente estaria conseguindo resolver melhor esse problema. Eu já estou pensando no futuro, porque a implementação das resoluções nos trazem às vezes problemas que a gente nem espera. Essa é  minha sugestão. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Isso num conjunto de questões relacionadas a essa moção. É que me parece que o composto orgânico é um certo milagre ou solução para tudo. A primeira questão que eu coloco é a seguinte: o que é uma área degradada? Uma moçoroca(?) é uma área degradada? Uma cava de areia é uma área degradada? Vocês já imaginaram uma cava de areia cheia de composto orgânico ou (?) que não é? Ou seja, primeiro, o que é uma área degradada? Uma área degradada adequada é uma coisa. A segunda questão que eu coloco é a seguinte: a compostagem orgânica, em que pese existe bastante a favor, nós temos algumas experiências não muito animadoras em relação a ela e eu trouxe alguns dados do Estado de São Paulo, onde foram vendidas uma boa... um marketing que tem em cima da própria compostagem, várias usinas de compostagem em São Paulo. 18 estão desativadas, (?), várias delas foram instaladas e nunca foram operadas. O problema do composto orgânico é um problema extremamente complexo, porque nós precisamos desativar uma em São Paulo agora, porque tem todo um problema de preço de transporte, etc, tinha uma no meio da cidade, coitadas das pessoas que ficaram 15 anos cheirando aquele (?). Se você faz afastado, você tem o problema de custo extremamente elevado, não existe mercado para tal. A gente tem uma certa postura a priori de que o composto orgânico é extremamente útil. Ele não tem mercado, ninguém quer, porque ele não substitui com adequabilidade o adubo. Então, você tem muito composto orgânico que é feio e depois ele é descartado como lixo. Então, eu tenho muito medo de moções desse tipo que ele seja dirigido para área degradada. O que é uma área degradada?  Uma moçoroca(?), uma cava de areia, como eu vou encher aquilo, vai ser uma catástrofe. Moções do tipo: o incentivo de alternativas tecnológicas para o uso de composto orgânico, eu acho que é interessante. Agora, dirigi-los diretamente para a área degradada, primeiro eu acho muito complicado eu não estaria a favor não.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Só complementar o que o Cláudio falou, a gente tem que tomar cuidado sim, porque esse negócio de achar que a compostagem, que as usinas de compostagem é uma panacéia, que vai resolver todos os problemas, não vai. Nós em Minas também tivemos uma experiência complicada com um programa do Governo a algum tempo atrás, há uns 8 anos, que foi o “Minas joga limpo”. Depois ele até acho que foi reeditado no nível nacional com o “Brasil joga limpo”. Em Minas também a situação não é diferente de São Paulo. Das 50 usinas que foram implantadas, grande parte foram desativadas. É uma solução interessante, mas você precisa pensar no mercado não só do composto, mas também dos recicláveis, porque nós temos experiências lá que foi feito separação e depois tudo virou um lixão, porque não conseguiu mercado para os recicláveis, nem para o composto, pela questão de transporte, mercado consumidor, etc. Então, é uma solução sem dúvida muito interessante, mas que precisa ter cuidado. E depois como você disse também, porque a gente percebe aqui lendo a moção de que a idéia é (?) que áreas degradadas em ternos de serem pobres em matéria orgânica, o composto viria, nos assentamentos, viria para ajudar como... ainda que ele não seja um adubo, que venha ajudar para uma primeira fertilização. Mas, na área degradada, a Zilda lembrou bem, que área degradada engloba muito coisa, inclusive a área degradada por contaminação química. O Cláudio lembrou os exemplos, uma cava de areia, quer dizer, isso aí não vai aplicar a qualquer área degradada. Imagino que algumas áreas degradadas em termos de perda de fertilidade, acho que seria possível se recuperar só com essa adubação. Então, eu acho que a idéia é boa, mas acho que ela tinha que ser melhor trabalhada para focar exatamente onde nós estamos querendo. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Toda moção ela tem esse aspecto do sentimento, de um desejo social de se tocar em determinado assunto, então ,acredito que o objetivo dessa moção era trazer tona ao tema, não especificar exatamente que áreas degradadas, nem aonde e nem qual o sistema de compostagem, nem a quantidade, nem nada. Eu acho que o objetivo era trazer para discussão e de alguma maneira indicar isso no plano nacional, quer dizer, que se pense nisso como uma das soluções possíveis para os resíduos orgânicos. A moção não tem a intenção de justamente tocar nos aspectos técnicos detalhados, específicos de cada problema. Por isso que eu acho que a moção pode trazer então a idéia de que a gente possa se debruçar sobre isso na Câmara Técnica, que é a nossa  competência, não vejo agora como poderia ir para o projeto já que ele já está tramitando. Como desse o Dr. Bertoldo, poderia ir como anexado ao processo. É uma alternativa para a moção continuar. Ou se nós acharmos que não, que ela não está bem escrita, ou que ela poderia ser modificada, podemos fazer as modificações nela, propor modificações e votá-la. Não sei  se é esse o trâmite de uma moção na Câmara Técnica, porque eu nunca tinha visto isso no Regimento Interno. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro alexandre. 

Alexandre Valadares Mello – CNI

De imediato eu concordo com os conselheiros do Governo de São Paulo e do Governo de Minas, enquanto não tiver bem definida essa questão de áreas degradadas é bem complicado a gente estar aprovando isso.

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Eu acho que há dois aspectos a serem olhados. Primeiro, é a questão de áreas degradadas que já foi colocado com bastante pelos nossos colegas que acompanham a Câmara Técnica. Não é só para isso, na moçoroca(?) você não vai conseguir resolver esse problema de compostagem. A leitura, pegando o que a Zuleica está falando, é darmos um estímulo, um incentivo,   à questão de destinação de resíduos sólidos como um dos meios mais adequados à questão de compostagem. Mas eu acredito que mesmo assim ainda é insuficiente, uma vez que todas as nossas legislações sempre partem do princípio de privilegiar a reciclagem, considerando a compostagem como reciclagem de lixo. Então, implicitamente já está colocado isso. Fazer uma moção para dar um incentivo à compostagem, a compostagem é uma das soluções, se presta bem para determinadas situações.  Há limitações mesmo de ordem agrícola que o leva a não ter demandas suficientes para um processo viável economicamente. Então, por conta disso, eu sinceramente, se muito, uma moção para incentivo com relação à reciclagem ser uma das  alternativas que deve ser privilegiada com relação à destinação final do resíduos sólidos, mas mesmo assim lembro à Zuleica que este já é um subsídio que vem sendo adotado em todas as nossas propostas, inclusive na política que está pronta, a nova versão da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhores, eu estou entendendo que a forma da redação proposta ela não está expressando bem o desejo... se ela expressou o desejo de que realmente quer reciclar, a compostagem em áreas degradadas, esse link não bate. Não podemos vincular uma coisa com outra, como já foi falado muito bem. Eu vejo que nós temos que tomar uma decisão de algum encaminhamento. Mexer na moção, nós não podemos fazê-lo. A princípio é deles.

Roberto Monteiro - SRH/MMA

De quem é a origem?

Bertoldo Silva Costa – ABES

É das ONG’s e Mata Atlântica. A gente pode pedir que eles façam um ajuste ou venham aqui debater com a gente para que a gente faça em conjunto uma nova moção. Porque nós modificarmos uma coisa que eles decidiram em encontro, que vem de uma reunião deles, foi um ato do 9O Encontro Nacional, nós querermos modificar, eu acho que é meio chato. Eu a gente convida eles para num momento melhor, discutir isso na Câmara para ver se existe uma alternativa de encaminhamento comum, (?), ou peço para que eles façam um ajuste. Eu gostaria de sugestões. Quais são as propostas: uma é (?); a outra é convidá-los para no momento oportuno conversarmos sobre isso, reabrirmos a discussão; ou encaminharmos para eles mudarem. Mas eu acho que o mais coerente é convidarmos eles aqui, pra dizer que nós não somos contra este processo, mas queremos discutir.

José Alberto Rodrigues Santos – FIESP

O problema é o seguinte. Você vai chamar todo esse pessoal, ou um representante para retomar esse assunto. Depois qual vai ser esse encaminhamento? Esse é que é o problema. O problema não é só saber se está bem estruturado ou não. Eu acho que é uma coisa extemporânea. Já não foi encaminhado o projeto para o (?)? Já não saiu do Ministério? Já não está lá na Casa Civil? Como você vai, depois de fazer todo esse trabalho, fazer esse encaminhamento? Essa é que é a minha dúvida. Eu acho que está extemporâneo. 

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Só fazer uma réplica. A colocação dele é totalmente procedente. Agora, eu acho que o melhor encaminhamento é o seguinte: informar, devolver a quem encaminhou, dizendo, relatando dessas inconsistências, digamos assim, que há na moção...  

Bertoldo Silva Costa – ABES

E essa moção visava a Política Nacional de... Então, precisava colocar isso na política...

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

A data dela... 

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Agora só no Congresso. Para colocar na política, só no Congresso, eu acho que já foi. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Até porque a questão da compostagem deve estar contemplada. 

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Não é compostagem. A reciclagem é uma das coisas que está colocada. Se você olhar o texto todo, você vê que tem prioridade para (?), reciclagem, reutilização, essas coisas todas. Então obedece os princípios dos Rs e tudo. Então, isso implicitamente já está colocado, compostagem é um dos processos. Agora, a questão eu acho que é devolver a proposta à origem, dizendo que da forma como está não pode ser realizada, não tem... com as alegações apresentadas aqui. E, se for o caso, sugerirmos um reencaminhamento de uma coisa mais produtiva(?) ou aqui ou direto ao Congresso Nacional.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul
Eu queria que a moção não é Eu queria informar que a moção não é extemporânea porque eu até perguntei agora para a Ruth, ela veio de Campos do Jordão, ela chegou aqui em maio. Ah, junho, depois que nós fizemos a reunião sobre Política Nacional? Ela saiu de lá em maio, mas chegou aqui apenas depois da nossa reunião. Eu imagino que  coinciu(?) a nossa proposta de seminário aqui.

José Alberto Rodrigues Santos – FIESP

Eu queria lembrar que quando da apresentação da Silvia nesta Câmara (?) se manifestou no sentido de fazer uma série de modificações. E ela lá falou o seguinte: “Olha, o processo já foi e encaminhando para o frente, então, se vocês quiserem fazer modificações, o façam na Casa Civil”. Então, veja, se serviu para nós, se foi positivo, (?) o encaminhamento. Que façam à Casa Civil. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dr, José Alberto, veja, vamos só ‘botar’ um raciocínio. Nós não estamos falando, eu não estou abrindo aqui a questão de nós encaminharmos ou querermos fazer qualquer modificação na proposta que foi encaminhada. O  meu primeiro manifesto era mandar para (?) para que eles pudessem pensar e tomar a decisão.  Mas depois, (?) técnico, a gente vê que nós encaminharmos isso, nós estamos concordando com esse texto. E aí que está a discussão de fundo que nós não concordamos. Houve uma discussão técnica aqui do nosso conselheiro, tudo bem, (?) colocado aqui, não tem... as coisas não estão perfeitamente ajustadas, ou seja, a compostagem com essa (?). Então, não necessariamente ela pode ser uma ação ambientalmente correta. Então partindo desse pressuposto, nós temos dois encaminhamentos. É pedir para que eles façam uma (?) e possam encaminhar isso à (?) que lhe compete, ou uma outra proposição a nível de CONAMA, inclusive que a (?) colocou, que já foi colocado aqui (?) encaminhamento possa ser criado um documento específico mais voltado para essa ação. Então, ou simplesmente arquivamos isso. Eu particularmente entendo que nós poderíamos ser um pouco até, poderia ser legal, mas não seria muito simpático, muito educado, dizer não a um trabalho que foi feito em grupo, numa reunião, que foi feito um fórum aqui da rede de Mata Atlântica. Então, nós deixarmos aqui a casa aberta para eles virem aqui ou fazer uma outra exposição, a gente estaria à disposição deles, é esse tipo de encaminhamento que eu gostaria que a gente pudesse tomar. Dar um espaço ou permitir um espaço para se eles quiserem, para que eles não recebam apenas um não, (?). Eu acho que isso politicamente não faz parte de todos que estão na nossa equipe de trabalho. 

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Então, eu gostaria de fazer uma proposta: de responder à Rede de ONG’s de Mata Atlântica, bem, pelo menos de minha parte, eu não sei se todos os colegas concordam, dizer o seguinte: que achamos sim que foi muito bem lembrada a questão da compostagem, acho que os ‘considerandos’ colocados são muito pertinentes, mas que pelas questões que foram levantadas aqui pelo IBAMA, pelo Governo do São Paulo, que isso pode gerar dúvidas, que nós  temos certeza que não é bem a proposta da Rede de ONG’s de Mata Atlântica, porque da maneira que está colocado generaliza muito e isso pode gerar dúvidas, gerar, vamos dizer, equívocos, tal qual está colocado. Então, dessa forma, a gente acha que a recomendação ,feitos todos esses ‘considerandos’, essa recomendação não deveria ser tão aberta. Eu até fiz uma redação, que se fosse o caso até a Zuleica... enfim, poderia levar que é:  “Recomendamos que a Política Nacional de Resíduos Sólidos contemple a importância da compostagem, inclusive para a recuperação de algumas áreas degradadas”. Quer dizer, está mostrando que não é que a gente esteja contra, mas não pode ficar aberto dessa maneira. Essa é a minha proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gilberto, eu gostaria de manter a sua proposta sem a .....ação(?), (?), mas sem entrarmos da discussão do conteúdo no texto, e a gente deixar a porta aberta.

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais 

Eu queria que fizesse uma nova redação que não deixasse tão aberto, para não ter esses possíveis equívocos que foram aqui levantados. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu gostaria de perguntar sobre uma conseqüência prática do que a gente está falando. Tem um PL, as ONG’s que assinam isso aqui, elas pretendem pressionar, digamos assim, os deputados para colocar algum artigo com o aval do CONAMA, é isso? 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

É o seguinte, eu estava lá nessa assembléia, porque eu estava lá na Semana da Mata Atlântica e as moções da Rede de ONG’s são encaminhadas por uma ou outra ONG, qualquer membro da rede pode, são 200, quase 300 ONG’s, qualquer ONG  encaminha uma moção. Essa moção é lida e avaliada muito rapidamente, porque são dezenas de moções no mesmo dia, num período curto e ela foi aprovada. A alteração agora complica, porque não tem como convocar o coletivo novamente. Isso acontece a cada dois anos. Então, o que dá para fazer, uma ampla consulta pela internet às ONG’s que fazem parte, levar o que foi decidido aqui e de alguma maneira apaziguar. Aonde quer chegar? Até no texto dela, isso não foi discutido no encontro. O tempo dela se esgotou e foi aprovada.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Mas essa moção é a quem, no fundo?  

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

A quem? Do coletiva à Câmara Técnica. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Á Câmara. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

E uma vez se a gente aprova, digamos, aí acontece o quê com isso?

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Não, é que no texto da moção, a idéia é enviar pro...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Mas o problema, mas a plenária, mas veja, nós estamos falando sobre um PL. A plenária vai recomendar à Câmara dos Deputados, é isso?

José Cláudio  Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de  Minas Gerais  

Não necessariamente, mas uma coisa é onde chegar um deputado e dizer: “Olha aqui deputado, eu tenho essa proposta aqui que foi aprovada no CONAMA”. Então, é um valor político só. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Então, tem outro assunto que eu levantei que acho ninguém prestou muito a atenção que é o fato de a gente estar discutindo o tema aqui. Quando a Zilda coloca as dificuldades que ela tem com regulamentação de sosos degradáveis, ou quando o Governo de São Paulo, de Minas Gerais, colocam que têm problemas nas suas regiões e que isso provavelmente está faltando a criação de uma cadeia completa, desde a compostagem até a cadeia de consumo, não há o mercado por exemplo, etc. eu pergunto então aos conselheiros, principalmente aqui ao presidente e à Zilda que está aqui, o pessoal do IBAMA, do MMA, há necessidade de criarmos, de propormos a criação de um GT para tratar desse assunto? Isso é um tema polêmico, necessário? 

Orado não identificado

Só se a gente fosse regulamentar isso.

Orador não identificado

Só para a compostagem não.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Eu estou fazendo uma pergunta, eu gostaria de saber se em função da moção, geraria essa...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Deixa eu fazer uma colocação. Eu acho que existe um algo extremamente concreto na compostagem, eu acho que existe uma grande parte mistificada. Um grupo de trabalho eu acho que ele existe principalmente para colocar de forma organizada o que existe de concreto numa compostagem e o que existe de uma expectativa não real. O grupo do trabalho ele serviria principalmente para isso, e eu acho que ele não consegue além disso. Se for do interesse e se não houver tantas outras prioridades, eu não seria contra. Mas eu acho que ele seria basicamente um trabalho de trabalho para verificar, você tem aspectos de transporte, aspectos de saber o que colocar, não é em qualquer lugar que coloca, eu só vou lembrar o seguinte: na próxima reunião, nas próximas reuniões, vai entrar disposição de resíduo de lodo, veja, existe alguma similaridade, vocês vão ver a briga que vai dar.

Marcelo Assis - Secretaria Executiva/CONAMA 

Não sei, eu acho que a gente está confundindo algumas coisas. Essa é uma moção de ONG’s da Mata Atlântica, foi encaminhada para essa Câmara Técnica. Mas a Política Nacional de Resíduos sólidos não está mais com essa Câmara Técnica desde aquele seminário. A responsabilidade passou, já passou para a Casa Civil, então, eu acho que a gente poderia encaminhar isso dizendo que o assunto já não está mais com a gente, sem entrar no mérito, por pertinência a quem está de direito.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul 

Não é essa a questão, nós não estamos mais discutindo o encaminhamento da moção, nós estamos discutindo os problemas que foram levantados em função da discussão do texto da moção. Eu acho que quando a Zilda falou que o que era importante era fazer uma resolução para definir qualidade de solo, então, ela colocou como uma coisa importante. Eu acho que a gente não devia passar batido e discutir aqui se é o caso de se criar ou de se promover uma discussão mais complexa ou de se criar já um GT para discutir solos. Não estou mais falando da moção, entendeu?

Marcelo Assis - Secretaria Executiva/CONAMA

Eu entendi a dúvida. Mas a questão da moção por essa minha visão, talvez errada, vocês terão condição de analisar, acho que a gente não deveria entrar no mérito dessa moção, agora se a gente acha que a gente deve discutir contaminação do solo, a gente não precisa tomar como base essa moção, a gente pode criar um GT, pode... Outra coisa, a recuperação de áreas degradadas, não precisaria tomar como base a (?), pode criar um GT. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos terminar esse assunto aqui, é uma matéria muito difícil para nós ficarmos aqui muito tempo debatendo. A única proposta que saiu mais adequada para o momento foi, acho, a do José Cláudio. Ele vai fazer uma correspondência para eles pedindo para que façam a (?) e depois encaminha à competência de quem for adequado. Então, a gente devolve para eles, já explica na carta que isso já está em outra instância e eles vão ver se querem encaminhar isso para outra instância ou querem criar um outro tipo de formalização. Mas essa moção aqui ela já passou o prazo. Então a gente dá esse encaminhamento e a gente resolve o problema, não entra no mérito da discussão e depois, Zuleica, se nós teremos que criar uma nova discussão de um outro ponto mais abrangente, a gente pode construir isso num momento mais oportuno. Então vamos suspender a reunião, vamos retomar às duas e meia em ponto, com um ponto de pauta que é a questão de pneumáticos. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Vamos retomar os trabalhos da tarde. Eu gostaria de retomar o item de pauta da ordem do dia que é o Processo 2000.00611.2004-15 sobre a revisão da Resolução 258/99 que discorre sobre a Destinação Final de Forma Ambientalmente Adequada e Segura de Pneumáticos Inservíveis. Então, retomando o assunto (?) a revisão da Resolução, gostaria de fazer um rápido preâmbulo. Esse assunto já vem, já vem... à Câmara já há algum tempo e houve já um processo, já houve um procedimento, aonde nós temos um documento inicialmente formulado numa reunião passada aonde nós tínhamos umas proposta colocada à Câmara Técnica aonde tinha um documento formalizado pela relatoria do projeto, feita pelo Dr. José Cláudio Junqueira, aonde ele fez uma proposta de resolução. E na última reunião, antes desse processo seguir, houve uma solicitação por dois conselheiros pedindo vistas ao processo, mais justamente pela APROMAC, Dra. Zuleica e pelo Ministério da Cidades através do Sérgio Gonçalves. Então, hoje nós vamos retomar os trabalhos. Primeiramente ouvindo esse pedido de vistas  que já está apensado ao site, já é um conteúdo, uma proposição (?) e eu gostaria de fazer o seguinte encaminhando. Primeiro nós iríamos ouvir as partes, depois a gente poderia abrir uma discussão sobre isso para ver depois o encaminhamento a se tomar sobre os futuros procedimentos. Primeiro nós vamos ouvir a exposição de cada conselheiro, eu gostaria de saber qual conselheiro pretende falar primeiro. Então, a conselheira Zuleica da APROMAC vai fazer exposição da sua proposta de encaminhamento de vistas. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Bom, eu apresentei um relatório que está no site,mas como o José Cláudio não teve acesso, não sei quem mais chegou a ler o nosso relatório. Eu vou dar uma lida rápida aqui, tentar... pular algumas coisas do relatório, porque acho que fica mais fácil para mim do que tentar resumir, porque não estou preparada para resumir. O que a gente quis dizer no relatório é que a gente ao fazer a revisão, a gente tentou fazer uma revisão no processo, a gente analisou a proposta do José Cláudio, a gente deu uma estudada nas portarias... nas instruções normativas do IBAMA, estudamos aquele relatório do IPT, analisamos a questão no Paraná do programa Rodando Limpo, os problemas que a gente tinha, ambientais, principalmente pela destinação de pneus - o caso Cocamar e o caso Petrobrás.  Então, a gente aproveitou essa oportunidade para colocar tudo o que a gente achava que faltou na 258 e que talvez tenha sido o motivo pelo qual alguns problemas estavam acontecendo. Eu vou ler algumas partes do nosso relatório para ficar mais fácil. Nós apresentamos aqui uma proposta de substitutivo que pretende ampliar os horizontes da Resolução 258/99, apresentando uma norma nova. O primeiro diferencial na nossa proposta é tratar das metas e obrigação de coletas e processamento de pneus descartados usando o termo processamento que o IBAMA usa. A gente entende processamento como uma atividade intermediária. E alterar significativamente o tratamento destinado, dispensado à destinação de pneus inservíveis. Essa diferença importa em relevantes desdobramentos, dentre os quais se destaca a intensificação das estruturas de coleta de pneus que em realidade é a providência mais importante sob o aspecto ambiental. Nessa linha, a proposta substitutiva atribui obrigação específica também aos revendedores, que é  de servir a cadeia como ponto de coleta natural, aproveitando a natural tendência de expansão da rede de revenda a todos os pontos do território nacional e o óbvio e constante contato dos pontos de revenda com fabricantes e importadores.  Aqui é um ponto que a gente discutiu com o IBAMA, essa questão do ponto de coleta, e que o IBAMA pretende, então, ampliar para todos os municípios com mais de 100 mil habitantes, o que ampliaria consideravelmente a base numérica dos pontos de coleta. Outra conseqüência é a preocupação com a armazenagem dos pneus descartados que é uma etapa intermediária entre a coleta e a destinação. Então, tem o processamento e tem a armazenagem, tanto do pneu inteiro quanto do pneu pós-processado. Por outro lado, o substitutivo reconhece que  os obrigados pela coleta necessitam de flexibilidade para ponderar as possibilidades de destinação, de forma a poderem buscar formas mais adequadas ambientalmente. Por isso o método de coleta e não de destinação. Mas, por outro lado, a proposta incorpora preocupação com o maior risco da incorreta gestão do pneu que é o seu imenso poder calorífico como combustível, aí incluídos consideráveis incêndios. Assim, regras específicas para armazenagem e critérios mínimos para as respectivas instalações foram tratadas no texto. Nós também atribuímos a responsabilidade a todos os integrantes da cadeia, inclusive aos consumidores. Além disso, aqui quando a gente fala na responsabilidade de coleta também aos remontadores, nós fomos convencidos pelo IBAMA de que essa responsabilidade deveria ficar apenas com os fabricantes e importadores de pneus novos. Então, a nossa proposta que está no site, já está sendo alterada, justamente para compatibilizar com algumas das propostas do IBAMA. Já houve uma tentativa, apesar de serem dois substitutivos muito diferentes. Só estou fazendo um parêntese aqui no meu relatório para dizer que nós tivemos uma reunião na semana passada e alguns pontos nós criticamos na proposta do IBAMA, do Ministério das Cidades com o pessoal do IBAMA, porque o pessoal do IBAMA que conhece a questão da Loterj, é claro, o conselheiro também estava, é claro. Mas eu digo, o IBAMA é que nos trouxe as informações da logística, da operacionalidade da fiscalização, que era o que nós precisávamos para aperfeiçoar a nossa proposta. Algumas coisas já estão prejudicadas na proposta que está hoje aí na mesa. Por outro lado, a gente também apresentou mecanismos de fiscalização e criamos um sistema na nossa proposta de resolução que também está para ser discutido com o IBAMA, porque o IBAMA realmente ele sabe o que deve ser feito. Mas, por outro lado, nós queremos um controle social sobre isso. Se a gente conseguir chegar num acordo fica mais fácil a disputa pelos significados que a gente quer trazer com essa resolução para a sociedade. Então, em resumo do que eu li agora, a gente acha que se o problema é a opinião no meio ambiente, a gente deveria concentrar a nossa tarefa nisso. Agora, também, não que a gente não deva definir a gestão do pneu, mas acho que o grande problema hoje são... dois problemas. Um deles é: afinal, qual é a composição química do pneu? A gente tem pelo menos três alternativas, se a gente quisesse escolher, o que não está certo do ponto de vista científico, escolher três alternativas de composição. Tem a basio(?), eu tenho aqui um estudo de um laboratório que classifica o pneu como classe 2 não inerte. Eu falei três, mas na verdade podem existir milhares. Mas três que eu conheço e outros que eu encontrei pela internet. E tem os da Associação Nacional dos Fabricantes de Borracha dos Estados Unidos que eles trazem na composição moléculas de cloro, que seriam indutoras de toxinas na queima. Então, a gente não sabe ainda de que tipo de resíduo a gente está tratando. Qual seria a verdadeira classificação dele? A NBR 2000(?) diz uma coisa, seria classe 2 inerte, o laboratório diz que é classe 2 não inerte e você tem as moléculas de cloro. E alguém já me passou também a informação que eu não tanto documentado ainda, que conteria também moléculas de bromo que também são indutoras de dioxinas .....adas(?) na queima, com menos de 800 graus etc. E ainda por cima outro problema que a gente tem é a questão da destinação. Quais são as formas ambientalmente mais adequadas para destinação dos pneus? É o artesanato, é a incorporação em massa asfáltica, em cimento, o que acontece depois, para controle de erosão? Tem gente usando para jogar na água, no mar, por exemplo, recifes artificiais. O que acontece com o passar do tempo? Não temos muita certeza do tipo de resíduo nós estamos tratando. Tínhamos pensado numa minuta inicial em aproveitar a idéia do Dr. Junqueira de fazer aquele incentivo, pontos de incentivo, criar uma forma de incentivar o responsável pela destinação a formas que fossem menos perigosas para o meio ambiente e para a saúde pública e ele teria uma diminuição na obrigação de coleta. Depois voltamos atrás, porque não tínhamos como estabelecer cientificamente, temos como saber por um bom tempo, o que hoje tornaria o pneu inestivado(?), vamos dizer, mas não temos como pontuar isso, porque não temos uma base metodológica. Então, ficamos com esse problema, o IBAMA não quer usar o termo ambientalmente adequado, prefere usar uma destinação final. E nós achamos que temos que continuar usando. Estou só colocando alguns pontos polêmicos que remetem a uma base científica e metodológica que não existe. E como vamos resolver isso? Se vamos depois remeter essa questão para análises mais profundas, para um estudo mais bem elaborado, ou como vamos... Então essas são as dificuldades que a gente encontrou para fazer o... a gente tentou fazer o melhor que pôde no sentido de garantir controle social, acabamos aceitando a proposta do IBAMA da meta, da proporção de meta, inclusive porque achamos que o Ministério das Cidades vai explicar porque o IBAMA está colocando isso. Então, temos muitas dúvidas, tem bastante coisa para a gente questionar aqui e vamos ser questionados também. Queria deixar claro que foram essas as nossas maiores dificuldades e porque é que então a gente apresentou o projeto dessa forma.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Dr. Sérgio, o senhor poderia se manifestar também? 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades

Boa tarde aos conselheiros presentes. Bom, eu gostaria de marcar algumas terminologias aqui, até para não haver constrangimento, o que para nós do Governo não há. Eu represento o Governo Federal estando no Ministério das Cidades. Então não se preocupem quando eu falo que a proposta é do IBAMA ou a proposta é do MMA, que eu me sinto contemplado de todas as maneiras. Aqui eu represento o olhar do Governo. E nesse momento como Ministério das Cidades estou aqui, como em outras câmaras conselheiros do Ministério estão lá e nós também interferimos e colocamos as teses do Governo. Então, essa tese que vai ser essa proposta aqui colocada, ela é uma proposta de Governo, da qual o Ministério na minha pessoa estará aqui relatando, mas é uma proposta, claro, que não tem por quê, é uma proposta feita pelo Ministério do Meio Ambiente com o IBAMA, com pessoas da área de Governo, o (?) das cidades, são propostas do Governo Federal que traz como instituição pertencente a esta casa. Perfeito? Primeira coisa, eu quero frisar e reforçar o excelente trabalho feito pelo relator Dr. Cláudio Junqueira, o trabalho que ele fez como relator dessa Câmara Técnica do grupo que trabalhou na revisão da Resolução 258, como nós já falamos na vez passada. Esse nosso pedido de vistas foi no sentido de que nós pudéssemos entrar em mais um tempo de um processo de construção de uma consensação de uma Resolução que dentro de uma construção necessária, respeitando as questões ambientais ,sociais, empresariais, comerciais e de Governo, seja uma Resolução possível de ser implementada e passível de ser controlada e fiscalizada. Esse é o fundamento da nossa proposta. Então, nesse princípio, foi trabalhado numa proposta de Resolução mais enxuta possível. Ela tem 18 artigos, sendo mais enxuta e ao mesmo tempo respeitando e remetendo uma boa parte do seu processo de regulação para futuramente, e ‘n’(?) de regulação que cabem algumas delas ao Poder Público Federal e algumas delas aos poderes públicos estaduais e até municipais, dependendo do link de centralização. Então, isso é um respeito fundamental pelo pacto federativo da qual a política do meio ambiente desse país respeita e não é um Resolução que vá desrespeitar. Então, nós queremos fazer um controle desse processo, aonde a esfera federal tem a sua obrigação, mas nós temos que respeitar as obrigações dos poderes locais também nas regulamentações. Então, nesse sentido, fizemos uma proposta com 18 artigos primeiramente, aonde o fundamento é respeitar também o processo existente hoje da importação de pneus novos, das importadoras, da fabricação de pneus no país e qualquer processo de reaproveitamento e remoldagem de pneus que forem possíveis e dando a destinação àqueles que não foram mais possíveis, ou passíveis, de uso ou de reforma, eles possam ser dados e devem ser dados, aí obrigatoriamente, um destino final adequado a eles. Um outro ponto principal foi na questão tecnológica, aonde dependendo do debate, nós possamos às vezes nos levar a tender para um tipo de tecnologia, mas outra coisa também que ficou claro no processo nosso é que em nenhum momento nós podemos dirigir ou direcionar para uma tecnologia única, porque nós sabemos da dinâmica tecnológica, empresarial de conhecimento nessa área. O que nós podemos é apontar o que nesse momento, através do licenciamento que naquele momento é mais adequado, porque nós estamos num processo aonde podem surgir tecnologias novas, tanto para utilização quanto para o reaproveitamento dos pneumáticos. O principal é no descarte final, quando não é mais aproveitado,  esse sim, um rigor da lei proibindo o descarte de maneira inadequada ambientalmente. Nós colocamos também como premissa fundamental para qualquer processo, tendo em vista que nós temos hoje alguns estudos que não são suficientes ainda para o Governo, que dão a garantia do Governo apoiar como um processo final de estudos ou de descartes, ou do estudo da própria LIP(?)  e de outros, até em função do próprio INMETRO estar trabalhando com processo já próximo de certificação dos pneus também, remoldados e outros, e selos. Então, para não correr risco de numa Resolução amarrarmos as nossas metas, nós estamos prevendo no artigo último que é o Art. 18 que “Provocados, o CONAMA pode anualmente rever”,  porque de repente tem um estudo novo que ficou pronto e mostra uma outra visão, o que naquele momento nós não tínhamos. Então, a proposta no Art. 18, eu vou frisar, porque ele abre uma possibilidade importante e interessante de que não esteja amarrado, que nós tenhamos que fazer cada vez uma coisa nova, entra uma tecnologia ou uma maneira de revisão das metas, tenhamos que mexer na Resolução. Então, nós temos aqui: “As metas de destinação adequadas de pneus usados poderão ser revistas anualmente”, para também evitar de toda hora, de mês em mês, ter que rever metas, está certo? “Anualmente pelo CONAMA mediante estudo que fundamentem sua alteração, desde que previamente avaliados pelo IBAMA”. Então essa é a proposta. Ela, todas as propostas nossas são passíveis de mexer, nos 18 artigos, de melhorar (?) e consertar. Mas o fundamental é que nós estamos prevendo isso como uma maneira fundamental de não ter que ficar o tempo todo e respeitando qualquer estudo novo que se tenha, desde que ele seja comprovada sua metodologia eficaz, ele possa ser revisto. Então, nós estamos tentando fazer uma Resolução um pouco mais duradoura, que respeite todo o processo produtivo e com ênfase ambiental, aonde nós, ao mesmo tempo, respeitando isso, não negligenciamos em nenhum momento a responsabilidade final na destinação. Isso, perfeito, me foi lembrado aqui, muito apropriado, que nós temos dentro da nossa proposta de 18 artigos um Art. 6o que tem duas alternativas, por quê? Porque é alternativa mesmo, até internamente tem debates de qual seria a melhor. Nós temos duas alternativas para o Art. 6o, aonde que nós temos garantido aqui, está na tela, no Art. 6o, aonde tem duas possibilidades, aonde se dá “Para efeito da Resolução, a destinação de pneus para reforma será abatida integralmente da meta de destinação até o limite de 50% da meta estabelecida para cada importador ou fabricante, desde que devidamente comprovada pelo Cadastro Técnico Federal”. E uma outra que é “Para efeito dessa Resolução, a destinação de pneus para reforma será considerada equivalente à destinação final para a aplicação de um fator de 50% sobre o peso destinado, desde que devidamente comprovada pelo Cadastro Técnico Federal”. Eu gostaria também de frisar uma coisa básica, e se os companheiros aqui do Ministério e do Governo quiserem complementar fiquem à vontade, que nós estamos apostando no sentido de aposta ganhadora, de que o Cadastro Técnico Federal será o instrumento fundamental de controle desse processo, tirando a burocracia maior de papel e um controle on line direto, aonde todos estarão, nós já temos uma experiência muito grande que é feita na área de químicos que é muito maior do que pneus, e isso é feito no cadastro on line, no cadastro técnico, aonde nós vamos evitar a burocracia e papelada e estaremos mais diretamente controlando todo esse processo. Então, nós estamos apostando nisso, mas não uma aposta meramente, é uma certeza em função de que ele está sendo formatado e utilizado já para esse fim, já está sendo organizado para isso, onde dará uma transparência ao processo, através desse cadastro técnico. Então, nós temos essa dúvida no Art. 6o, quer dizer, é uma balança, tem um que facilita mais com um determinado termo, outro que facilita mais pelo outro, dependendo das contas que se façam, para a questão da destinação. 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades

Qual o artigo das metas? 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades 

As metas está no Art. 3o. Outra coisa antes do 3o,  o 2o também é importante, porque ele já classifica para essa Resolução o que ela entende nas terminologias, que é para ficar claro, porque se não tiver isso claro tem outras coisas que se cada um entender de um jeito pode dificultar. Então, nós já definimos o que é recapado, recauchutado, remoldado, para ficar claro na Resolução o que significa cada maneira de se ver o reformado, quer dizer, na categoria de reformado, o que está embutido, porque também é importante, colocamos no Art. 2o, no item 4, aí nós já definimos o que é usado e novo, o que é pneu reformado. Então isso também é fundamental para se entender em cima da nossa proposta o que significa cada um deles para que tenha um entendimento claro. E conforme o conselheiro Roberto falou aqui no Art. 3o, “A quantidade anual de pneus usados a ser destinada nos termos do Art. 1o terá por base o seguinte critério: para cada pneu internalizado no país, as empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação adequada a um pneu usado. § 1o: Para efeito do controle e fiscalização da quantidade de que trata o Art. 3o, deverá ser convertida em peso de pneus inservíveis a serem destinados”. Então, a primeira coisa é para peso, para evitar que (?) fabricantes e não entra nisso, mas substituam o mesmo pneu de uma máquina grande, ou um pneu compacto demais (?), de repente, substitui o pneu de uma máquina grande. Então, a questão de peso fica mais fácil para controlar, até pelo próprio desgaste do pneu, tem todas as regras de desgaste. “§ 2o: Para que seja calculado o peso a ser destinado que trata o caput deste Artigo, aplicar-se-á o fator de desgaste de 30% sobre o peso do pneu novo produzido ou importado”. Então, aqui está a regra básica do que destina a produção, o desgaste, faz esse balanço, aplica um deflator que é do desgaste, e você tem o peso para a destinação do pneu final. Então, tem algumas coisas básicas, ela respeita muito o que se conversa aqui, a idéia fundamental é: não tem nada de muito novo, o que tem é uma maneira que nós entendemos e colocamos para os conselheiros analisarem que é uma Resolução mais enxuta possível que resguarda pontos, vamos dizer assim, técnicos e principais desta câmara, mas que ao mesmo tempo dá uma dinâmica de operação dos setores produtivos que já usam, se utilizam do pneu como insumo e é matéria prima fundamental para  os seus produtos e também garantindo ao IBAMA e aos órgãos descentralizados estaduais e municipais uma responsabilidade também, dependendo da logística, poderem também legislar sobre essas leis. E o IBAMA, com isso também, de uma maneira um pouco mais descentralizada e menos burocrática, através do cadastro técnico, organizaria também junto com isso e faria essa ponte nas pontas locais para manter o nosso processo produtivo. A idéia geral é isso, isso aqui já está aberto, eu gostaria só antes de passar a palavra, de falar que a nossa intenção a todo instante foi num processo de obrigação que o Governo tem de consensação, nós fizemos, chamamos depois de uma proposta feita, chamamos alguns setores que compõem esta Câmara, a Zuleica esteve lá, olhou, fez sugestões em cima disso, o conselheiro José Cláudio não pode ir pessoalmente, mas pela internet mesmo olhou, fez sugestões. Então, nós encaramos isso como um processo de produção importante, porque a partir de que você tem um documento básico que não foi rejeitado logo de primeira mão, que poderia ser, foi aceito pelo menos para ler. Dessa leitura surgiram sugestões e alterações em cima dele, nós achamos que isso já foi é um processo de consensação e de construção importante. E que nós possamos, talvez não hoje, mas termos um documento base e alguns pontos que ainda são de polêmica, podermos aprofundar e chegarmos num consenso de Resolução que resguarde principalmente as questões ambientais, mas respeite o processo produtivo do país. Seria essa primeira intervenção, Sr. Presidente, essa primeira fala, se precisar de algum esclarecimento pontual eu peço aos companheiros e companheiras, porque aqui nós só temos companheiras do MMA e do IBAMA, que elas possam nos ajudar, principalmente a Zilda,  e tirar algumas dúvidas sobre esse processo. Obrigado.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Então, eu estou entendendo segundo o relato do conselheiro Sérgio Gonçalves e da conselheira Zuleica que a proposta em termos de documento, de acordo com o Regimento, é a proposta de um substitutivo em relação à proposta original feita pelo relator José Cláudio Junqueira.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades

Só para registrar, então, nós apresentamos um substitutivo ao relator.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

O parecer técnico, porque como eu não tenho parecer técnico, (?) em cima de um documento, segundo o Regimento, Art. 35(?), teria que ter um parecer em cima (?), significa que foi em cima da proposta que estava na pauta da reunião, que foi já um processo construído há algum tempo, (?) uma série de (?) e vocês trouxeram um outro documento, eu não ouvi de vocês o que realmente levou a existir realmente... não partirem com base no documento de referência do (?). Poderiam dizer alguma coisa do por que não partiram como uma proposta em cima do documento de referência do nosso relator?

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades

Nós gostaríamos de deixar claro que ele é um substitutivo, mas o projeto do relator está aqui, só que de maneira escrita diferentemente, ou mais enxuta, mas consideramos sim o processo. Agora, nós não fizemos as alterações em cima do projeto dele como alteração do projeto, por acharmos que isso, às vezes, quando você mexe num documento, em vez de colaborar e facilitar, você vai mexendo tanto, que ele perde a característica e se torna ilegível e inviável. Então, nesse sentido, nós tomamos a liberdade de fazer um substitutivo, mas que ele respeita o contexto e a simetria, a espinha dorsal do projeto que era do relator.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

A conselheira Zuleica poderia também dar uma explicação sobre isso?

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu já dei. O nosso foco é a coleta,o  nosso foco é a coleta, porque a gente entende que técnico e cientificamente a gente ainda está com dificuldade para classificar o resíduo e para classificar quais são as melhores formas. Eu acho que nenhuma forma hoje é correta para a destinação, mas algumas são mais e outras são menos. É o que a gente tem hoje. Então, partindo dessa constatação, a gente se concentrou mais na coleta, porque todo o conceito que vinha sendo trazido desde que se começou a  construir essa Resolução, quando eu não era conselheira, mas eu tive acesso a algumas transcrições de reuniões, é que o problema era a dengue. Todo mundo falava na dengue, claro, na questão da paisagem, enfim. Então, se o problema é o pneu jogado no meio ambiente, tem que ser retirado. E a 258 dá uma ênfase um pouco grande demais para a destinação, que causou problemas, principalmente na região onde eu vivo. Então, nós achamos que para sermos coerentes com as nossas angústias e com as nossas constatações técnicas e científicas, que deveríamos dar uma ênfase maior à coleta e ao controle social das possíveis destinações. 

Bertoldo Silva Costa – Presidente 

Está certo. Eu vou abrir para discussão. Eu vou abrir a palavra para o conselheiro José Cláudio, que é o relator da matéria no final.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Boa tarde a todos. Eu queria inicialmente concordar com o que o conselheiro Sérgio disse a pouco que na verdade ainda que apresentado um substitutivo, eu entende que as minhas metas nas discussões que nós tivemos para elaborar essa proposta foram mantidas. Entendo até mesmo que ela deveria vir com outra roupagem, porque é bom lembrar que eu desenvolvi esse trabalho há um ano, não é, e foi apresentado em outubro e à época nós tínhamos uma preocupação que não existe mais depois da conversa que eu tive com o Márcio do IBAMA na semana passada. À época, nós tínhamos uma preocupação de regularizar o passado. Então, foi construída uma redação, primeiro com a preocupação de não mudar a 258 original, sendo que agora o conselheiro Sérgio preferiu uma outra mais enxuta. À época, nós tínhamos a preocupação de pouco alterar a 258 e regularizar o débito que o setor tinha com 2003, com 2004 e também com 2005. Eu vejo que agora a proposta que veio é uma proposta não como a minha que era só regularizar o passado. Mas é uma proposta para o futuro. Eu entendi que essa proposta de substitutivo apresentada é para vigorar a partir de 2006.  Eu estou entendendo que a meta é para 2006. Então,  nesse sentido, realmente a redação da minha proposta não tem mais sentido, porque o que o Márcio me disse, inclusive, é que o não cumprimento por parte do setor de 2003 ou 2004, isso aí já foram tomadas as providências pertinentes e que agora era para pensar para o futuro. Nesse sentido, realmente eu acho que não tem sentido discutir, vamos dizer, a versão que eu apresentei. Acho que a versão do conselheiro Sérgio é mais adequada para uma visão prospectiva, já que a minha era mais retrospectiva. Na versão do Governo Federal, como disse bem o conselheiro Sérgio, eu achei que só faltou um ponto muito importante que é o que a Zuleica fala, que é o da coleta. É por isso que eu até, acho que nem todos receberam, mas eu mandei as minhas emendas em cima do texto base do Governo Federal, exatamente para suprir uma lacuna que eu acho que ficou na proposta que foi referente à questão da coleta que eu concordo com a conselheira Zuleica, porque eu também acho que é o mais importante. Com relação à meta, a minha proposta inicial era não alterar a meta, ele altera aqui, baixa de 1.25 para 1.  E também com relação a alguns conceitos, eu acho que nós estamos pelo menos com a base de cálculo, o que eu entendi aqui, é que a nossa base de cálculo é praticamente a mesma. Falando das coisas de maneiras distintas, estamos chegando na mesma base de cálculo, porque na minha proposta o que eu construí era uma base de cálculo de cerca de 66% do fabricado. Ele quando tira 30% do desgaste, ele trabalha com a base de cálculo de 70% do fabricado. É mais ou menos equivalente. Então, as questões básicas que eu tinha na minha proposta com relação à base de cálculo, mantém mais ou menos a mesma. Eu acho que faltou a questão da coleta que eu insisto e faço algumas emendas aqui para recuperar isso e talvez mais algum outro pequeno detalhe, mas só detalhe de redação. E a única coisa que fica pendente são os meus anexos. Por quê?  À época o que eu pesei, o que a gente discutiu muito com o setor foi: se está apertado, como flexibilizar. Então, o que eu entendo da proposta do conselheiro é que não há que se flexibilizar, quer dizer, ela já está de bom tamanho, não há necessidade de incentivo. Então, eu não vejo problema nenhum, acho até que dando uma olhada rápida na proposta da conselheira Zuleica, eu não acho que as propostas são tão díspares, não, ao contrário, acho que elas são complementares. Acho que nós temos que discutir, acho que as questões básicas que nós temos que discutir é: a meta, essa é uma questão. A outra questão é a coleta, que acho que nós temos realmente que  fortalecer a proposta do Governo Federal na questão da coleta. A conselheira Zuleica levanta alguns pontos que não são minha preocupação, mas que é a preocupação dela com relação ao destino final, tudo bem, podemos discutir. E um último ponto é: há que se ter incentivo para flexibilizar mais ou não como eu proponho, ou não? A proposta do Governo Federal é que não. Eu proponho, mas também não fecho questão em cima, acho que era uma coisa interessante, até porque como eu disse aqui na última reunião, eu também... a proposta de flexibilização que está aqui, como o nome diz, é uma proposta, até para se exercitar. Mas se o IBAMA e o Governo Federal fizeram o exercício e acham que não tem necessidade de flexibilizar, eu também não tenho nada contra. Então, eu acredito que nós podemos realmente convergir as três propostas na elaboração de uma proposta, discutindo esses pontos que eu levantei.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Eu vou passar a palavra para o Roberto Monteiro depois eu queria também abrir um espaço, eu tenho um documento, uma proposta aqui...  

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Duas questões. A gente tem muito pouco acesso, devido às dificuldades do site do CONAMA/MMA a toda a documentação. Parcela dela eu não recebi, no entanto, quando eu abri o site não tinha nenhuma proposta e tem uma coisa. Eu sou novo na Câmara e eu gostaria de ter um esclarecimento. Tem uma porção de carta de senadores pedindo para a gente não fazer essa discussão, porque tem um PL na boca do forno para sair. Até onde existe isso? 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Como é que é? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

 A única coisa que tem disponível, tão logo foi convocada a reunião, era um conjunto de cartas de senadores dizendo que tem um PL na iminência de ser votado, solicitando, eu tenho uma das cartas até aqui, que nós não discutíssemos isso. Como eu estou chegando agora, queria saber que posição é essa. A segunda posição que eu queria saber é a seguinte: li hoje pela manhã no Estado de São Paulo (?) da Organização Mundial do Comércio sobre cotação de pneu. Existe alguma posição sobre isso? O Ministério está tomando alguma providência? Essas duas questões eu acho que são muito importantes para a gente continuar a discussão, porque se o PL está para sair...

Bertoldo Silva Costa - ABES 

O que eu posso te falar é o seguinte. Aquela carta daquela reunião que ocorreu em maio, onde houve a manifestação de nove senadores, se não me falha a memória, pedindo para que a gente não tomasse a decisão até o final do mês, junho, porque até aquela data estava em encaminhamento definitivo. Eu não tenho informação, parece que o processo ainda não chegou ao seu final. Está em audiência pública ainda. O quadro que nós tínhamos em maio não mudou ainda, o projeto do senador (?) continua rolando, continua a discussão em audiência pública. É um procedimento que se vem a ser criada amanhã uma nova lei federal que regulamente sobre essa matéria, nós possamos, se tiver uma decisão anterior, talvez ou não, nós tenhamos que fazer um ajuste nos nossos documentos. Mas como esses tempos não estão definidos e eu não recebi mais formalmente nenhum documento deles (?) até aquela data, nós já estamos, já deu um prazo, então, vamos pondo a matéria em discussão. Depois eu posso até pedir... Então, eu gostaria que a Zilda Pudesse, que o IBAMA pudesse dar mais alguma informação sobre isso.

Zilda Veloso - IBAMA 

Quando no ano passado a gente começou a discutir a (?) facilidade de revisão da Resolução, existiam vários assunto paralelos que acabavam interferindo, nessa direção que o José Cláudio está contando, que ele quase foi convocado para ser relator, a realidade era de tentar ver por que não tinha pneus e tentar ver uma possibilidade de acertar a Resolução para que ela fosse adequada para isso. Na época, no início do ano passado, o Governo Brasileiro foi acionado pela União Européia por causa da liberação dos pneus no Mercosul, para dizer por que os europeus não tinham também essa mesma prerrogativa que os outros países membros do Mercosul para poderem enviar pneus reformados para o Brasil. O Governo então formou com o apoio da Casa Civil um pequeno grupo de trabalho para trocar idéias a respeito desse assunto e ver quais eram os pontos que a gente poderia, na eventualidade de um contencioso, acionar para poder ter argumentos para essa defesa. A orientação que nós tivemos com o Governo no ano passado era de que quanto menos a Resolução fosse modificada, isso facilitaria a nossa defesa, porque os europeus estiveram no Brasil, visitaram algumas instalações no Brasil e tinham a visão de que o Brasil tinha a capacidade de instalada para tratar um número maior de pneus do que aquele que nós temos hoje no país. A implementação em muitos aspectos positivos da Resolução, já deu aquela falsa impressão de que nós podíamos (?) importar pneus usados, pneus reformados e resolver o problema da Europa, dos Estados Unidos e da Europa. A defesa adotada pelo Governo Brasileiro através d Casa Civil foi essa defesa. Esse contencioso se configurou e amanhã vai ser a primeira audiência em Genebra, o Brasil vai ser inserido(?) e existem representantes do Governo Brasileiro hoje lá na Suíça para acompanhar essas discussões. Até por isso que o Márcio não está aqui, o Márcio está lá acompanhando a delegação brasileira, a Dra. Marília (?) também. Estão acompanhando a delegação brasileira. Então, nós só defendemos a tese de que nós não  queremos importar pneus usados, porque a Europa está num processo de acirramento da legislação de  destinação final de resíduos. A partir de 2006 os pneus usados não podem mais ser enviados ao aterro inteiro e a partir do ano que vem nem picados. A nossa limitação, digamos assim, e proibição insistente também aos reformados, por entender que um pneu reformado para veículos de passeio ele é feito para uma reforma só e tem sete anos de vida útil. Então, quando a gente está importando um pneu reformado, a gente está importando um pneu que já queimou uma vida anterior e que nós vamos ter que dar destinação. É o problema de quem é o responsável hoje pelo destino final. É muito fácil para os europeus reformarem os pneus e mandarem para nós e nós temos que dar destino final àquele pneu depois que ele for usado. Então, foi isso que aconteceu. Paralelamente a isso, existe um projeto de lei do senado Flavio Arns(?) que trata de gerenciamento de resíduos de pneus eque embutido nele nós encontramos a possibilidade de importação de pneus usados, que vai a uma resolução do CONAMA, que vai contra o decreto 3.919, contra outras normativas do Ministério da Indústria e Comércio. Então, a posição do Ministério do Meio Ambiente foi, não contrária ao projeto de lei, mas contrária à possibilidade de importação. E a meta que existe dentro desse projeto de lei, a possibilidade de poder importar o pneu usado, o importador pode destinar, tem que destinar dez, essa meta foi decrescendo ao longo do tempo, é uma meta que vai contra aquilo que nós estamos vendo que no Brasil hoje se tem. Nós tivemos alguns avanços de implementação da Resolução 258 ao longo desses três anos de implementação, cinco anos que nós estamos trabalhando nela, mas a gente vê algumas falhas. Então, quando o Sérgio fala que é uma discussão de Governo, a própria colega falou muito do IBAMA, nós, IBAMA, somos hoje os responsáveis pela implementação. Então, todos esses assuntos estão interligados, para nós do Governo não podem ser tratados em separado. Uma decisão de flexibilização da meta, então, a partir de hoje, para cada quatro, volta à meta de 2002, isso aí não é uma coisa que a gente vê que é atrativo, não traz embutido uma responsabilidade (?) e pode nos prejudicar em muitos fóruns também de discussão em que o Governo tem que ter uma posição coerente.

Roberto Monteiro - SRH/MMA

Obrigado, senhor presidente. Eu queria só, Sérgio, algumas dúvidas que pairaram no ar na leitura, eu li antes a sua versão, mas ainda não amadureceu o suficiente. Primeiro, há a definição de pneu internalizado na Resolução? Poderia dar uma olhada aí alguém que está no computador? Tem a definição de pneu internalizado? Porque lá no texto do artigo, dá uma certa impressão de que está se falando que a questão do internalizado é muito relacionada a importado. Então, eu gostaria de ver este texto. Ok. Está perfeito, então, a questão do internalizado está ok. Outra: que nós estamos querendo substituir uma Resolução 258 que tratou em todos os seus momentos dos pneus inservíveis, ou seja,  aquilo que era efetivamente lixo. Achei interessante a idéia de usar o pneu usado, por entender que como nós estamos agora aceitando como comprovação de uma destinação final adequada, a destinação de carcaças de pneus usados que vão ser recicladas ou remanufaturas, etc, e isso também tem que ser certificado como destinação adequada, me parece que é interessante a mudança de pneu inservível para pneu usado. No primeiro momento eu fiquei preocupado com a razão de “um para um” por quê? Quando nós elaboramos e coordenamos todo o grupo de trabalho que gerou essa Resolução 258, o nosso cálculo básico era primeiro um cálculo em cima de um universo, não era o retrato de um ano, era um universo todo dentro de uma regressão matemática de tempo de vida útil do pneu, quer dizer, ele poderia durar desde um minuto, saiu da loja, bateu no primeiro buraco e explodiu, até durar dez, quinze anos, em função de recauchutagem, em função de ficar parado. Embora com as degenerações que a borracha possa sofrer após o sétimo ano, tem pneu de dez anos rodando ainda aí, nem que seja em carroça. Mas eu achei complicado, porque quando nós fizemos esses cálculos, todos nós sabemos somos os recordistas mundiais na reciclagem de alumínio, com coleta em torno de 95% do que é fabricado. Evidente que 100% até para alumínio é impossível, pegou fogo na fábrica, naquela loja que estava estocando pneu, queimou pneu. Foi feita uma passeata de sem-terras na Esplanada, queimaram cem pneus, cem pneus a menos. Então, teoricamente, 100% é impossível. Então, fiquei preocupado com o “um para um” que estava colocado, porque nos nossos cálculos iniciais era o seguinte: nós temos condição de recuperar 50%, em torno de 50%, 55, estourando, 60%. E o restante, chegamos até 105%, exageradamente, mas 100% ... Na 258 nós colocamos outros 50%, um over sobre esse número, para retirada efetivamente do passivo ambiental que naquela época estava uma estimativa de 100 milhões de pneus. Hoje há a alegação de não alcançar esses pneus inservíveis, não tem pneu inservível suficiente, não há mais esses passivos disseminando. Então, no primeiro momento, eu achei que “um para um” vai ficar muito, mas examinando, 30%, esse fator redutor entre novo e peso equivalente inservível, já há, de fato concreto, uma redução de 30%. E tem também uma outra redução que é uma redução implícita, que é quando você admite certificação da destinação para a recapagem e recauchutagem (?), ou seja, essa destinação também será computada com uma destinação adequada. Então, portanto, é mais um fator redutor. A vista disso aí, eu acho que a forma como está colocada, eu acho que atende aquela revisão que nós já prevíamos em cinco anos, porque também sabíamos que não iria ter pneu suficiente para acrescentar isso, para contemplar e cumprir todas essas metas. Eu tinha um terceiro ponto que eu tinha dúvida, mas depois mais à frente, volta à mente. 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Eu recebi à mesa um outro documento de proposta, eu gostaria de... é da  Associação Brasileira da Indústria de Pneus Renováveis(?). (?) Eu vou abrir espaço para o Dr. Simeão para ele explicar esse documento.(?)

Francisco Simeão – ABIP

Boa a tarde. Meu nome é Francisco Simeão. Eu sou presidente da Associação Brasileira da Indústrias de Pneus Renováveis(?). As nossas colocações são as seguintes: “Senhores conselheiros, a Resolução CONAMA no. 258/99, atualizada pela 301/02 ora em análise para revisão, tem a maior conquista da sociedade brasileira como instrumento legal para induzir à solução do problema pneu lixo. Nosso país não pode abrir mão dessa conquista. Estima-se que hoje ainda existam, lançados a céu aberto no território nacional, o equivalente a 100 milhões de pneus inservíveis de automóveis (equivalente, não significa que existam 100 milhões; pelo peso, por exemplo, o pneu de caminhão vale oito pneus de automóveis; eu chamo a atenção para este aspecto). Montante este que a Força-tarefa Brasil Livre dos Pneus Lixo, formada por empresas (?), empresas reformadoras de pneus e fabricantes de borracha, doravante denominada simplesmente Força-tarefa, nesse momento representada pelo signatário da ....ente(?), está decidida a coletar e destruir de forma ambientalmente adequada, no prazo máximo de três anos, a totalidade dos pneus inservíveis hoje existentes no país, considerando para tanto que neste período as empresas fabricantes e importadoras estarão cumprindo suas obrigações de (?) e destruir pneus inservíveis, na proporção de sua participação no mercado, a partir de 01 de janeiro de 2005. Por oportuno, esclarecemos que até o final deste mês, todas as empresas que formam a Força-tarefa Brasil Livre do Pneu Lixo estarão ratificando formalmente o compromisso que ora é anunciado, porque infelizmente por falta de tempo hábil para que as competentes áreas jurídicas de cada empresa e entidade aprovassem o termo de compromisso entre as partes, deixou de ser formalizado convenientemente a tempo de poder tal documento ser entregue nessa reunião. O que autoriza essa Força-tarefa a ter certeza de que pode dar essa contribuição aos órgãos de Defesa do Meio Ambiente e em especial ao país, são os resultados já alcançados no programa Nordeste Rodando Limpo, lançado em  João Pessoa no dia 14 de março de 2005 pela Cinepar – Cimentos da Paraíba, do Grupo Timbó, Cimentos de Portugal, em parceria com a (?), com o Governo da Paraíba e o Governo do Paraná, com o objetivo de, além de coletar pneus velhos, também promover a coleta de outros resíduos sólidos em trabalho integrado e em mutirão com a sociedade, objetivando a erradicação da dengue. O fato é que na nova sistemática implementada, em apenas um mês de trabalho foram coletados no Estado da Paraíba mais do que no ano de 2004 inteiro. Dando seqüência ao programa Nordeste Rodando Limpo, no diu 25 de julho de 2005,  será lançado pelo governador Jarbas Vasconcelos, em Recife, o programa Pernambuco Rodando Limpo, que sem dúvida fará ampliar o fluxo de pneus inservíveis que estarão sendo coletados e processados nos fornos de Klin...(?) da fábrica de cimentos da Cimepar em João Pessoa. Nos fornos de Klin...(?), os pneus picados são utilizados como fonte de energia ecológica, substituindo com vantagem de poder calorífico, 40% do (?) de petróleo importado, economizando divisas ao país, sendo também utilizados como matéria-prima, tendo em vista que em elevada temperatura, nos fornos a temperatura alcança 2000 graus centígrados, as malhas de aço dos pneus se desprendem e se incorporam ao cimento, substituindo o minério de ferro utilizado em sua fabricação. Nesta operação, em relação à operação plena com o (?) de petróleo, não há isco de dano ao meio ambiente, sendo que as fábricas de cimento têm autorização operacional dos órgãos ambientais (?) do SISNAMA - Sistema Nacional de Defesa do Meio Ambiente, que por sua vez tem delegação do IBAMA. No planejamento da Força-tarefa, até o final do próximo mês, será lançado o programa Ceará Rodando Limpo, e na seqüência o mesmo ocorrerá em cada um dos demais estados do Nordeste. Concomitantemente, contando com o apoio do Grupo Votorantim que está processando pneus inservíveis colocados em sua fábrica Cimento Rio Branco, em Rio Branco do Sul, região metropolitana de Curitiba, nos próximos meses, nesse mesmo esforço, serão incluídos os Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, havendo  outrossim interesse por parte do conjunto das empresas cimenteiras do Brasil em processar a totalidade dos pneus inservíveis coletados do território brasileiro. Porém essa decisão das empresas fabricantes de cimento não será mantida, caso o CONAMA não mantenha a obrigação dos fabricantes e importadores de coletar e destruir todos os pneus inservíveis existentes no território nacional na proporção de sua participação no mercado, o que seria uma perda lamentável à nação. Portanto, cabe a essa Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, a responsabilidade de manter íntegra e operacionalmente eficaz essa conquista em favor da sociedade. A partir das informações da Força-tarefa e da intenção ora formulada, os senhores conselheiros terão plenas condições de bem decidir sobre o impasse que se tornou a revisão da Resolução CONAMA 258/99, tendo em vista a pesquisa realizada pelo IPT, contratada pelas multinacionais para responder questionamentos específicos e que em nenhum momento atestou a quantidade existente de pneus velhos, jogados no meio ambiente, e sim tratou apenas de tecer considerações sobre o destino dos pneus usados entregues nos autocenters por ocasião de suas trocas, sem considerar, portanto, o passivo ambiental formado nas últimas décadas por pneus velhos inadequadamente lançados no território brasileiro. Para decidirem sobre o novo texto da Resolução CONAMA no. 258/99, os nobres conselheiros do CONAMA dessa Câmara Técnica não devem, na opinião das signatárias, deixar de levar em consideração a coleta efetiva de pneus velhos que está sendo realizada no Nordeste, provando que ao contrário do que tem sido afirmado, eles existem sim em nosso território e precisam ser retirados do meio ambiente. Outrossim, a experiência prática realizada no Paraná e que agora está sendo repetida com sucesso no Nordeste, prova que a fórmula correta e eficaz de achar, de coletar os pneus inservíveis que hoje tantos problemas trazem para a Nação, contra o meio ambiente e a saúde pública, é mesmo pagar por sua coleta aos humildes coletadores de resíduos sólidos, que por outro lado precisam ser apoiados e organizados em associações próprias para que dignificados possam resgatar sua cidadania. Por outro lado, ao contrário do que propõem as empresas fabricantes de pneus do Brasil e a exemplo do que já é fato definido no mundo inteiro quando se trata de dar solução ao passivo ambiental, responsabilizando seus geradores, deve-se sempre levar em conta o fato gerador do passivo ambiental, ou seja, o momento em que ele é gerado. Considerando que os pneus fabricados no Brasil têm uma vida útil média da ordem de três anos, nossa sugestão é que as empresas fabricantes de pneus no Brasil tenham igual prazo de carência em relação aos pneus fabricados em 2005, que desta forma deverão ser coletados em 2008 e assim sucessivamente. Considerando esse mesmo raciocínio, as empresas fabricantes de pneus estariam neste ano de 2005 coletando os pneus inservíveis gerados com a fabricação no ano de 2002, ano em que a Resolução CONAMA 258/99 passou a exigir de fabricantes e importadores, como contrapartida ambiental, a coleta de pneus inservíveis bem como sua destinação final na proporção da participação de cada qual na no mercado brasileiro. Quanto à sugestão de que o compromisso ambiental deveria ser contado somente a partir do momento das trocas dos pneus nos autocenters, desconsiderando os pneus que as fábricas vendem às montadoras, as signatárias alegam que desta forma se estaria gerando um artifício que seguramente iria inviabilizar a própria fiscalização do IBAMA, bem como inviabilizaria qualquer auditoria no caso de surgirem eventuais dúvidas sobre sua lisura, tendo em vista que seria impossível fiscalizar todos os autocenters do Brasil e outros pequenos estabelecimentos onde os pneus estariam sendo trocados. No caso das importações, considerando-se a impossibilidade de fiscalizar a posteriori as empresas importadoras e delas exigir de forma eficaz o pagamento da contrapartida ambiental correspondente, a comprovação de seu cumprimento deve ocorrer no ato da liberação aduaneira de suas importações. Portanto, em se estabelecendo de forma correta que a geração será desconsiderada no momento da emissão das notas fiscais pelas empresas fabricantes e no caso das importações exigindo que as empresas importadoras provem o comprimento de sua contrapartida ambiental por ocasião da liberação aduaneira, a terceirização será muito mais simples, uma vez que no caso das importações ela é automática, e no caso das empresas fabricantes, bastará auditar os livros de saídas de mercadorias de poucas fábricas brasileiras. Outrossim, quanto ao estabelecimento de sistemas que venham a premiar as empresas que implementem ecopontos para colher pneus velhos a serem entregues por alguém espontaneamente ou por conta do Poder Público, também entendemos que isso não faz sentido, uma vez que o fato de existirem ecopontos não significa eficácia na coleta que além do mais não deve ser responsabilidade do Poder Público e sim de quem gerou o passivo ambiental. Maior prova de que a simples existência dos ecopontos não resolve o problema, é que as empresas fabricantes não estão conseguindo coletar os pneus inservíveis de sua obrigação ambiental, tendo até sido por isto multadas pelo IBAMA, de acordo com o quadro a seguir. O fato é que o agente gerador, quer seja fabricante ou importador, é quem deve tomar as providências para coletar os pneus velhos, enquanto o Poder Público deve apenas colaborar, desde que sem custos para o erário, como manda a lei de responsabilidade social, tendo em vista que a coleta e destruição de pneus inservíveis é plena obrigação de fabricantes e importadores de pneus. Quanto ao estudo contratado pela ABIP(?) – Associação Brasileira dos Fabricantes de Pneus, junto ao IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo, que demonstra a impossibilidade de cumprimento de contrapartida ambiental pela colocação de pneus no mercado brasileiro na proporção de um pneu inservível coletado e destruído para cada novo pneu vendido no Brasil,  há que se entender que essa verdade somente deve ser levada em consideração a partir do momento em que tiver sido coletado e destruído o passível de pneus velhos acumulados no meio ambiente ao longo de várias décadas, até hoje estimado no equivalente a cem milhões de pneus de automóveis. Considerando que a obrigação de coletar e destruir um pneu inservível para cada outro vendido no mercado nacional, na opinião das signatárias e o CONAMA, o CONAMA deveria delegar ao IBAMA a decisão de determinar anualmente a redução percentual da obrigação (?), devendo monitor o território brasileiro para eventualmente ampliar a obrigação até no máximo padrão estabelecido de um coletado para um vendido, apenas pelo tempo julgado necessário, a partir de quando a obrigação seria novamente reduzida. Como sugestão para os anos de 2005, 2006, e 2007, o CONAMA poderia desde já autorizar a redução de 50%, deixando para o IBAMA decidir sobre a referida redução ou não, somente a partir do ano de 2008. Outrossim, como medida saneadora da multa lavrada contra as empresas fabricantes de pneus, se propõe que o IBAMA formalize um termo de ajuste de conduta com as empresas fabricantes, para que essas cumpram a totalidade de seu compromisso ambiental devido e que foi objeto da multa citada, parceladamente, até o dia 31 de agosto de 2008, quando, considerando  o cumprimento desse compromisso, as multas em questão seriam canceladas. Porém, se não cumprido o compromisso, as multas seriam majoradas para o valor de R$ 400,00 por pneu constante do decreto 3.179/99, Art. 47-A. Ao mesmo tempo e cumulativamente, deveriam essas empresas coletarem e destruírem outros pneus inservíveis para cumprir sua obrigação ambiental relativa aos pneus que estão sendo vendidos no mercado consumidor brasileiro desde 1o de janeiro de 2005. Por outro lado, com a oferta de pneus remoldados de ótima qualidade e com certificado de qualidade de INMETRO, principalmente depois da emissão da Portaria INMETRO no. 133/01 que estabelece as regras técnicas de fabricação e defesa da segurança dos usuários, se torna compulsória a referida certificação de conformidade a partir do dia 1o de julho de 2006, os consumidores passaram a exigir melhor qualidade dos pneus ofertados no mercado. Diante dessa realidade da comprovada carência de quantidade suficiente de carcaças de boa qualidade no país, principalmente em razão da  má conservação das ruas e rodovias brasileiras, o setor de pneus reformados passou a buscar nas importações de carcaças de pneus usados,não só de pneus de automóveis e caminhonetes, como também com ênfase nos pneus de caminhão, ônibus e de veículos (?), a solução para se manter em funcionamento, produzindo pneus reformados nas condições técnicas exigidas pelo INMETRO. Pelas razões expostas as empresas reformadoras deixam claro que se não puderem utilizar matéria-prima importada que tem sido precariamente fornecida pela (?) pneus, entre outras empresas que hoje possuem autorização judicial para importar essa matéria –rima, não terão como manter suas atividades, com reflexo direto nas inúmeras fábricas brasileiras de borracha. Desta forma, os mais de 30 mil funcionários das empresas fabricantes de borracha e reformadoras de pneus, encontram-se sob risco de perder seus empregos, quando ao contrário, se estas puderem ser garantidas, o abastecimento de matéria-prima, não só estarão garantidos os postos de trabalho existentes, como terão imediata condição de oferecer milhares de novas oportunidades de emprego apenas para utilizar a sua capacidade instalada hoje ociosa. Outrossim, é bom que se diga que na medida em que as nossas ruas e rodovias apresentarem melhor estado de conservação, automaticamente será reduzida a necessidade dessa importações. No que se refere ao mal que eventualmente e até subjetivamente as importações de carcaças de pneus usados, matéria-prima na indústria de pneus reformados poderiam causar ao país, encarecendo-se, que seja considerado o seguinte: os pneus novos hoje livremente importados, também se tornam usado e a rigor causariam o mesmo mal, porém, por não estarem inseridos na guerra dos pneus, nunca deles se ouviu qualquer comentário em relação ao mal que causariam ao meio ambiente ou à saúde pública. O passivo ambiental representado  pelas importações de carcaças de pneus usados, no que se refere à sua ação como pneus inservíveis contra o meio ambiente e a saúde pública, estaria sendo compensado pela coleta equivalente de pneus inservíveis no território nacional como contrapartida pelas importações. Os pneus inservíveis coletadas como contrapartida ambiental pelas importações de carcaças de pneus usados, promoveriam economia de matéria-prima na indústria de cimento no Brasil, quando as suas malhas de aço substituem o minério de ferro em sua fabricação. Os pneus inservíveis coletados como contrapartida ambiental pelas importações de carcaças de pneus usados, utilizados nos fornos de Kli...(?) das fábricas de cimento  com vantagem de poder calorífico, substitui coque(?) de petróleo importado, economizando divisas ao país com no mínimo a mesma eventual e subjetiva possibilidade de provocar danos ao meio ambiente. Portanto, os argumentos até hoje apresentados quanto às importações em questão, ficam fragilizados, principalmente em razão da postura  e comprometimento desta Força-tarefa em promover a limpeza dos pneus (?). No entanto, principalmente em razão da Portaria no. 14/2004, editada pelo CETEC(?) que proíbe a importação de pneus usados para qualquer utilização, inclusive como matéria-prima, as signatárias entendem que o CONAMA, IBAMA e Ministério do Meio Ambiente não poderiam tomar atitude solitária nesse particular, razão pela qual deixam de lutar pelas importações neste fórum, para conduzir sua luta política no Congresso Nacional, onde estarão apoiando a aprovação do projeto de lei no Senado, 216/03, de autoria no nobre senador Flávio (?) que, entretanto, esperam dessa Câmara Técnica que seja inserido no texto revisado da Resolução em fomento, que no segundo semestre do ano de 2008 seja avaliado da missão assumida pela Força-tarefa de promover a limpeza do pneu lixo no Brasil, época em que igualmente (?) por certo já terá avaliado de forma consistente todo o processo, inclusive no que se refere aos eventuais e hoje subjetivos danos causados ao meio ambiente, para então, caso ainda não exista a lei aprovada, sansionada e publicada versando sobre essa matéria, possa então com segurança o CONAMA ao revisar novamente a Resolução em questão, autorizar as importações mencionadas. Finalmente, como contribuição da Força-tarefa para avaliação dos nobres conselheiros dessa Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, anexamos minuta de Resolução que tem o condão de atender a todos, desde a preocupação do CONAMA em relação ao meio ambiente e saúde pública, as empresas fabricantes de pneus e as reformadoras, e ainda dá ênfase ao aspecto social no que se refere à manutenção e geração de empregos, uma das maiores preocupações da Nação. Essas são as nossas sugestões e compromisso de intenção de contribuir para a solução do problema do lixo pneu. Obrigado.

Bertoldo Silva Costa – Presidente

Dr. Simeão, eu gostaria que o senhor pudesse (?) em papel esse documento, e também essa (?) de Resolução, pudesse me encaminhar. (?)

Zilda Veloso - IBAMA 

Eu não sou conselheira do CONAMA, eu estou aqui representando o Ministério do Meio Ambiente, então, eu lembro que na última reunião que nós discutimos e que foi pedida a relatoria, foi inclusive sugerido que nós pudéssemos apresentar uma nova proposta. E o senhor falou que não poderia ser apresentada uma nova proposta porque regimentalmente isso não era mais possível. O relator já tinha apresentado a dele e os dois conselheiros pediram vistas e nós discutiríamos aqui simplesmente a proposta dos dois conselheiros. Eu queria que isso fosse melhor esclarecido.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Do ponto de vista regimental, a apresentação da proposta é inteiramente extemporânea. Eu acho que o Simeão poderá apresentá-la na Plenária do CONAMA. Na nossa Câmara, isso regimentalmente agora o que está em discussão é o meu relato e os dois que foram discutidos.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Eu gostaria de colocar que dependendo do encaminhamento que nós vamos tomar hoje, nós podemos tomar conhecimento desse documento e olharmos...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Eu acho que conhecimento todos podem tomar, cada conselheiro, se algum conselheiro aqui inclusive na discussão quiser incorporar emendas a partir delas, sim. Mas eu digo, a Dra. Zilda tem toda a razão. Do ponto de vista regimental não se pode nesse momento a Câmara aceitar mais propostas. Evidentemente que eu posso até ler, gostar de alguma idéia e na discussão, emendar. Mas oficialmente é extemporâneo. 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Mas de qualquer forma, como foi colocado na mesa, eu vou pedir para alistar(?) ao processo o documento para os senhores tomarem conhecimento e nós podermos evoluir o trabalho. Eu gostaria de saber... o assunto está em aberto ainda para discussão.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades 

Eu gostaria de fazer alguns esclarecimentos, sempre fica claro que os esclarecimentos que eu farei são sempre voltados à proposta encaminhada pelo Governo, até para esclarecer casos que talvez não estejam tão claros numa primeira leitura ou até não estejam tão claros na escrita que podemos até melhorá-la. Mas é o seguinte. Algumas coisas importantes de foco da Resolução. Essa Resolução não trata em nenhum instante diz respeito à importação de pneus usados. Ela não é foco. Existem resoluções de outros meios para esse tema. Então, é só para ficar claro, ela não trata mesmo, porque não é foco dela. (?) pessoas, porque de repente a gente vai ser levado a outro tipo de encaminhamento mentalmente e acaba perdendo o foco. Então não é mesmo e tem que ser revista outra Resolução, não esta. Outra coisa, gostaria de falar sobre a ponderação feita pelo conselheiro José Cláudio e a conselheira Zuleica sobre a questão da destinação da coleta, aonde foi dada uma ênfase na questão da coleta. Eu gostaria só para pontuar o que é a intenção de quando fizemos a proposta, de que a ênfase realmente dada é na destinação mesmo. Porque para nós a coleta já está embutida na destinação. Se eu destinar eu já coletei antes. Então, para nós, na intenção do foco, é destinação. Eu colocando metas de destinação eu estou automaticamente trabalhando, não separando coleta e destinação para criar mecanismos, então, eu só estou explicando qual é o sentido, o foco fundamental realmente está colocado e foi observado realmente, a observação é pertinente, mas eu estou me explicando da pertinência em função de que nós demos realmente foco não tanto na coleta por que? A destinação para nós estaria trabalhando com todo esse processo de fomento de coleta. Outra coisa, nós temos também de Governo, claro que nem todos os esforços foram feitos para coletar esse passivo. Isso para nós é claro. Por  mais que se tenham estudos e ponderações, nós temos isso muito claro, pode ser feito mais sim, e tem mais coisa para se fazer e tem pneu para se pegar. Nós temos isso claro mesmo, tem pneu para se pegar. Com isso, nós quando tratamos disso e damos essa questão dos pontos de coleta só para fazer esse contraponto, quando nós damos na destinação o nosso forte da Resolução, nós não esquecemos da coleta, porque se nós olharmos no Art. 14 do documento proposto nós observamos que nós obrigamos: “É obrigatório no mínimo a ter pontos de coleta em cidades acima de 100 mil habitantes”, que hoje, com estudos feitos, concentra 70% da frota automotiva. Então, nós estamos entrando no foco mesmo, no foco principal, primordial, que é entrar na obrigatoriedade dos pontos de coleta em municípios acima de 100 mil, aonde está concentrada a maior frota,aonde nós passaríamos hoje, numa conta muito rápida e simples, de 82 ecopontos existentes hoje, para no mínimo 257, que são esses municípios existentes  acima de 100 mil. Então, nós passaríamos de 80 para 250 imediatamente. Fora isso, isso é uma conta muito simples, porque, claro, se houver a cidade de São Paulo que é acima de 100 mil, então ela é abrangida por essa Resolução, eu não vou ter um ponto só. Então, é no mínimo seria imediatamente no 82.257 e isso multiplicado por uma quantidade muito maior de ecopontos. Então, a Resolução proposta sim, se preocupa também  com a coleta, quando ela não só induz mas ela obriga a imediatamente o foco em cima dos municípios que concentram essa maior frota. Outra coisa que eu gostaria de frisar, nós já deixamos claro isso que tem passivo sim, que tem que ter um esforço sim, nós entendemos também que o esforço às vezes para uma coleta rápida vai envolver custos maiores, incentivos maiores para a coleta desse passivo, mas nós também entendemos que tem que haver uma responsabilização, tem que haver um esforço sim dessas coletas. E um outro ponto que também é dito aqui, mas nós dissemos que essa Resolução só aceita o descarte final, vamos dizer assim, quando não dá, depois de ele ter sido de qualquer outra forma, o reformado principalmente. Nós estamos dando prioridade para evitar que um pneu está mais ou menos, vire fumaça literalmente. Nós queremos que ele passe por um processo de ganhar mais um pouco de vida e volte para o setor antes do descarte final, quando é possível claro, está escrito, tem o artigo, que tem que ter um laudo, ele tem que ser visto da possibilidade de reuso dele. Só num laudo, numa detecção de que ele não tenha possibilidade, ele pode ser descartado.  Mas ele deve ser usado quando possível para que ele volte ter uma nova... para que ele volte a ser destinado à finalidade inicial dele que é ser pneu,  antes de virar qualquer outra coisa. Obrigado pila ajuda. Também tem até uma proposta feita, que nós fizemos aqui, que a conselheira Zuleica faz, de acrescentar um § Único ao Art. 6o que é: “É proibida a destinação final de pneus usados que ainda se prestem para processos de reforma”. Então, nós estamos até vendo também que essa nossa proposta, nós temos hoje condições de fazer isso.

José Alberto Rodrigues Santos – FIESP

Quem vai analisar isso? 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades 

Nós temos hoje condições de fazer isso. O próprio coletor quando ele vai dar para o destino ele já vê se é possível.

José Alberto Rodrigues Santos – FIESP 

Ele faz isso porque é dinheiro para ele.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades 

Nós temos a certeza que os mecanismos que serão colocados aí são necessários, senão nós vamos fazer pneu que tem possibilidade de ser reformado, fazer virar uma destinação que não é ambientalmente necessária naquele momento. Nós, ambientalmente, temos essa convicção de que um descarte só pode ser feito em última instância, quando aquele pneu só sirva para isso. Essa é a concepção nossa. Senão, nós vamos estar admitindo que se eu quero trocar de pneu a toda hora e ele tem a capacidade, ele pode ser qualquer outra coisa e virar qualquer outra coisa. E essa é a intenção, a intenção nossa é que realmente só vá para o descarte final, como resíduo, quando ele não tiver mais capacidade de ser aproveitado para a sua finalidade de nascedouro que é ser utilizado como pneu. Esta é a nossa intenção, os mecanismos que serão implementados, vamos trabalhar juntos, já tem alguns implementados, tem resolução para isso. Agora, a nossa intenção clara de Governo é essa. Alguns esclarecimentos só foram genéricos e sabendo que em nenhum instante nós temos a pretensão de que essa proposta, como está sendo feita no Governo ou como também tenho certeza que a Zuleica também tem (?), nós vamos ter que entrar num processo de melhoria delas todas, mas a nossa intenção é essa.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu queria só chamar a atenção a duas coisas. A gente coloca na nossa ementa o termo pneus descartados, que a gente já discutiu isso. Então, para nós, descarte, Sérgio, significa o pneu que foi descartado pelo consumidor. Ele é um pneu que saiu da mão do consumidor e foi descartado. Ele é um pneu usado, mas tanto ele pode ser inservível como reformável. Outra coisa, foi que a Zilda falou que a Europa realmente não tem mais o que fazer com  os pneus, não pode mais jogar nos aterros, nem picados, nem inteiros, ou não picados depois de um certo tempo e tal. Se a Europa está querendo descartar os pneus para o Brasil ou outros países periféricos, é porque não existe uma tecnologia para ela suficiente. Quer dizer, a Europa não tem um meio de utilizar isso que é considerada uma matéria-prima, o pneu inservível, ele é uma matéria-prima apreciada, deve ter um valor econômico. E se a Europa precisa se livrar disso, isso comprova também porque que nós da APROMAC entendemos que nós também não vamos ter uma destinação correta. Estamos com o mesmo problema, queimar, para nós, não é uma solução, porque o que está acontecendo, para nós, na sociedade, para as comunidades que estão em torno dessas unidades, elas não estão tendo a garantia que realmente não está havendo emissões(?) perigosas. Não basta para nós hoje que essas unidades estejam licenciadas, embora eu esteja falando dos casos mais graves de unidades não licenciadas. Então, a gente tem o caso da Cocamar que tinha apenas uma licença para teste de queima, agora, passou a ter uma licença, parece, mais... mas causou muitos danos às comunidades do entorno. O que nos levar a pensar: Será que essa licença é legítima? Será que essa licença foi e dada e foi apresentada o iarima(?), teve audiência pública? Se as ONG’s não souberam, a comunidade do entorno não soube, e a empresa está licenciada, eu fico muito preocupada, quer dizer, nós estamos tentando dar um jeito nos nossos pneus de qualquer jeito. E a Europa não pode fazer isso lá, porque o controle social é muito maior, o respeito à dignidade das comunidades, do cidadão, é muito maior lá do que aqui. É por isso que aqui acontecem essas coisas, é por isso que nós continuamos achando que embora para o IBAMA seja mais fácil fiscalizar a destruição, quer dizer, dar ênfase na destinação, porque é mais fácil fiscalizar a destinação, nós vamos tentar ainda conversar com o Governo no sentido de que encontre um mecanismo para fiscalizar a coleta e que concentre suas energias, suas forças, junto com o Ministério da Saúde, de Ciência e Tecnologia e outras, e as próprias empresas interessadas ou que sejam obrigadas a fazer essa coleta e dar uma destinação ambientalmente adequada. Que concentrem seus esforços na busca de soluções técnicas seguras ambientalmente e também do ponto de vista da saúde pública. Então, eu não acho que a solução que está sendo dada, já foi dada na 258 e que se pretende que seja dada de novo criando uma conexão entre a coleta e a destruição térmica, eu não estou enxergando onde está o ganho ambiental e para a saúde pública, porque no Paraná a gente teve outro dia uma notícia publicada nos jornais que a dengue aumentou 740%.  860 mil casos a mais, eu sei lá, quantos casos, que deu cerca de 700% de aumento de casos de dengue. Eu não acho também que o pneu esteja relacionado com a dengue, não acho que é porque... subiu porque não coletamos, ou subiu apesar de termos coletado. Talvez não haja uma conexão, eu não sei quais são os estudos que existem. Porque não vi no processo, quando eu pedi vistas, deveria ter vindo algum documento do Ministério da Saúde, não tem nada no processo. O Sérgio também olhou o processo e não encontrou nada. Eu me pergunto como conselheira, com a responsabilidade que eu tenho, como eu vou dizer: A destinação tem que ser feita? Eu não tenho nenhum estudo que me comprove tanto os dados de dengue quanto o que está acontecendo com as emissões atmosféricas nestes locais, estes fornos de klinter(?) etc., porque no meu Estado e em todos os outros com quem eu converso, a gente faz uma Rede de ONG’s, nacional e internacional, no Brasil, ou quando há uma audiência pública num processo de licenciamento, ele é traumatizante. Foi o caso do Paraná, onde ambientalistas, o próprio promotor público saiu escoltado pela Polícia no dia da audiência pública de uma das cimenteiras, quando foi implantado, então, com o processamento na região metropolitana de Curitiba. Eu não acompanhei esse caso, ele me foi relatado e mostra o começo de uma longa história em que, na seqüência, hoje,  você acessa o site do IAP, ou da Secretaria do Estado de Meio Ambiente do Paraná e não encontra boletins sobre monitoramento de emissões atmosféricas. Você não encontra nenhuma informação divulgava para a sociedade de como está aquele monitoramento. Os documentos não são acessíveis, apesar das leis todas de direito à informação e todas os direitos que nós conquistamos, não estamos conseguindo fazê-las serem cumpridas. Então, eu quero saber como nós vamos tratar, nós, o Governo coloca como uma meta principal a destinação sem apontá-la e nós ficamos sem poder continuar.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Eu queria passar a palavra ao Cláudio Junqueira.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo MG

Eu estou muito ansioso, eu quero fazer uma proposta de encaminhamento porque, sinceramente, eu não saí de Belo Horizonte com tanta coisa que eu tenho para fazer, para não ter uma reunião produtiva. Eu acho que se essa Câmara não consegue depois de mais de um ano, deliberar sobre essa matéria, eu sugiro que a gente declare a incompetência da Câmara, dizendo que ela é (?) CONAMA. Porque não é possível vir mais uma vez aqui e nós não deliberarmos. Eu vou propor um encaminhamento que é um encaminhamento para que a Câmara discuta a matéria. Eu proponho que a gente procure o consenso hoje. Eu proponho que, com base, no texto base da proposta do Governo Federal, não que a gente vote, mas que a gente já vai construindo um consenso para ver o que nós conselheiros temos de consenso e o que nós não temos de consenso e aí depois nós discutiremos os motivos. Porque, sabe Zuleica, sinceramente, não quero discutir mais dengue, não quero discutir mais emissões, porque tudo isso para mim, eu já  tenho opinião formada. Então, eu acho que nós já ficamos aqui muito tempo discutindo sobre essa matéria e eu acho que nos compete ou deliberar ou declarar incompetência (?). Então, eu sugiro que não se abra a palavra mais para o público, até que a gente construa esse consenso. E aí depois nós podemos até discutir os assuntos que nós não temos consenso.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Eu deixo aberta a palavra aos conselheiros em função da proposição do conselheiro José Cláudio.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu não vejo porque um dos textos seja texto base. Eu não estou vendo qual é a lógica, a racionalidade, de pegar um dos textos e colocar como texto base, considerando que os dois têm conceitos levemente diferentes, porém um é muito mais extenso, o outro é bem mais curto e nós tivemos tempo, eu e o Ministério das Cidades de fazermos uma proposta de um texto base consolidado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

A minha proposta é usar o texto do Governo Federal, porque é mais enxuto, fica mais fácil de trabalhar, só por isso.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Não, porque aí eu vou ter que fazer dezenas de emendas, quando seria o contrário.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Não, você não me entendeu a minha proposta. A minha proposta não é emendar. A minha proposta é: O primeiro ‘considerando’ disso vale? É consenso? É consenso. Então, do texto base, o que é consenso e o que não é. Depois...

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Vamos fazer o seguinte: o conselheiro fez uma proposição, eu acho que (?). Faz o seguinte: vamos dar uma parada de cinco minutinhos, tomar um café, uma água. E a gente volta para fazer o encaminhamento dessa proposição.

Francisco Simeão - ABIP 

Eu quero deixar bem claro aqui o que eu li na carta. Eu li na carta que eu entendia que isso não era o fórum adequado para discutir importação de pneu usado. Eu expliquei qual eram as nossas razões, disse que não ia discutir aqui e que nós iríamos discutir isso no foro adequado que não trata só da visão de que trata essa Câmara, trata de um assunto muito mais abrangente. Então, discutir isso no Congresso Nacional. E é isso que eu falei e é o que eu quero. Está ali na carta, para não ficar dúvida que eu quis discutir esse assunto de novo. Outra coisa que eu quero colocar é que embora seja extemporânea a proposta, na realidade ela modifica sobre o texto anterior três artigos que eles apenas são necessários em função de se aceitar a proposição de solução do problema que está aí vigente e fundamentalmente pede que seja inserido um artigo importante para a nossa proposta que é colocar em 2008... o que nós estamos propondo ao país e ao CONAMA, de realizar espontaneamente, sem ser isso a nossa obrigação, que possa ser reavaliado, então, depois de cumprir essa tarefa. Porque aqui muito se falou que quem tem efetivamente cumprido o que tem falado somos nós até agora, no campo, na realização das tarefas. Então, nós só queremos isso e mais nada. E uma coisa que é fundamental aqui e que me (?), é o perdão do que não foi cumprido. O Governo decidiu que o passado é passado, esquece, não cumpriu, esquece. Eu quero alertar que existe uma representação inclusive sendo estudada, isso tem que ser cumprido, é o que eu entendi aqui.

Zilda Veloso – IBAMA

De jeito nenhum!

Francisco Simeão – ABIP

Bom, eu não quero polemizar com ninguém, nem contigo. Eu só quero completar aqui para poder até ir embora, porque isso aí vai criar um... Só para encerrar. Esse assunto de estatística de dengue, por exemplo, é algo até maldoso. Quando se realizou o trabalho no Paraná, em um ano foram reduzidos mais de 10 mil casos de dengue. São três óbitos para apenas 59 sem nenhuma internação sequer. em um ano. Depois por um cochilo ou por um fato qualquer esses casos de dengue se ampliaram no ano seguinte para cerca de 500 casos. Então, veja, reduziu de dez mil para 59, teve 99,5% de redução. Mas quando subiu de 59 para 500 teve 740% de aumento. Então, precisa avaliar bem o resultado do trabalho realizado. Obrigado.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Vamos suspender a reunião por um momento. 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Vamos retomar a reunião depois dessa breve pausa. Nós tínhamos uma proposta de encaminhamento do conselheiro José Cláudio Junqueira que era dar início a um processo de discussão aonde já pudéssemos, sem deliberar, ver os pontos de convergência e buscar um consenso. No intervalo, a gente teve uma conversa e eu recebi uma outra proposta interativa que eu vou colocar na mesa: em vez de nós fazermos isso hoje, a gente deliberar para um dos nossos conselheiros fazer esse encontro, buscar um documento consensuado daqui, (?), e disponibilizarmos (?) haver uma reunião para deliberar (?) em todos os documentos já formatados, no consenso desse processo. Então eu gostaria de dar início à discussão desses dois pontos só. Se nós vamos continuar o processo de discussão aqui ou se vamos interromper a reunião ou (?) e prepararmos isso com um dos conselheiros em separado, trabalhando os documentos que estão na mesa e disponibilizarmos para uma reunião (?). Eu queria dizer para os senhores conselheiros que, até fui questionado em alguns momentos porque não tivemos reunião hoje. E estou (?) , porque essa reunião de hoje do jeito que ela está, acaba trancando a pauta da Câmara. Ou seja, nós não podíamos dar seguimento à reunião sem nós botarmos na mesa a representação do pedido de vistas. E eu vou pedir aos conselheiros que pediram vistas que prorroguem o prazo, só que nós temos outras matérias que já estão prontas para serem deliberadas. Se nós não resolvermos essa matéria hoje, nós não podemos abrir uma nova discussão em outro momento e estaríamos trancando a pauta. Então, como o Regimento diz o seguinte: “Para a reunião subseqüente ao pedido de vistas ela tem que ser representada obrigatoriamente”, mas não... ela precisa ser votada, ela tem que ser representada, certo? Então, nós estamos (?) ela hoje, nós estamos abrindo a pauta, desobstruindo e permitindo construir esse documento de uma maneira mais tranqüila que vocês entendam melhor e ao mesmo tempo abrindo espaço para outros (?) resoluções, como do GT de lodo, que já está pronto, está esperando por na pauta, e nós temos que botar na pauta também este assunto. Então, estes são os motivos que levou a manter essa pauta hoje, para que nós não entrássemos na reunião hoje com a pauta trancada. Então são os dois pontos que eu queria colocar e eu gostaria de ouvir os conselheiros. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Eu só queria defender a minha proposta. Eu quero dizer o seguinte: que hoje, aproveitando de estar aqui em Brasília eu, os autores dos substitutivos, a Zilda que também veio de Belo Horizonte, porque eu sei que ocorre, como ocorreu na semana passada de eu vir aqui para uma reunião preparatória para discutir isso. Eu não tenho mais agenda para isso: ou discuto pneu hoje ou só volto aqui para votar pneu. Eu não tenho outra oportunidade até o final do ano para discutir pneu. E eu entendo também que ele destranca a pauta, não é apenas vir na reunião, é vir e resolver. É aquilo que eu falei, me incomoda demais, essa questão já está há mais de um ano aqui na Câmara e a Câmara não ser capaz de deliberar sobre essa matéria. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Para mim eu acho que não é uma questão de agenda. Agenda eu tenho, mas eu não tenho mais  paciência para discutir isso por uma razão muito simples. Eu acho que existem posições divergentes, colocadas formalmente e de maneira distinta, existem posições divergentes. Mas eu percebo, eu pelo menos falo por mim, que eu tenho posições muito claras em relação à postura A ou B. Então, não adianta eu ficar mais discutindo. Eu quero ver uma  proposta objetiva para votar. Eu acho que não é uma questão de ter agenda, porque agenda a gente sempre arruma. Mas eu falo, para isso eu não tenho agenda. Eu quero chegar objetivamente na reunião e decidir: ‘considerando’, concorda ou não concorda, cai fora ou dentro. Porque eu acho que as posturas em relação aos elementos críticos da proposta, todos já temos. Eu não acredito que vai ter uma discussão que vai clarear. Acho que as pessoas têm posições claras. Formalmente talvez não, o formal... às vezes uma pior redação, uma melhor redação, bota isso, tira aquilo, isso é o que menos importa, mas as questões cruciais eu acho que já existem posições claras e concretas. Portanto, eu acho que a gente poderia muito bem terminar essa reunião, se alguém se dispuser a sistematizar isso aqui, faz a sistematização e na próxima reunião a gente objetivamente decide: concorda ou não concorda, aprova ou não aprova, registra ou não registra, até logo.

Alexandre Valadares Mello - CNI 

Concordo com as palavras do conselheiro Cláudio Alonso, acho que esse tema ainda tem muitas dúvidas que ainda vão gerar. Essa sistematização vai ser o caso de ser feita, porque inclusive, uma dúvida que eu gostaria de tirar: a ANIP encaminhou para vocês uma proposta também, parece que há um ano eles fizeram uma apresentação nessa Câmara Técnica, essa proposta inclusive está no site do CONAMA. Então, como vai ficar esta avaliação dessa proposta, ela vai entrar para ser avaliada? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo MG

Ela foi subsídio do meu relato, não só da ANIP, IBAMA, enfim, houve vários trabalhos que subsidiaram meu trabalho. Eu quero dizer o seguinte: que a apresentação da ANIP, não foi proposta, a apresentação da ANIP... 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Dia 11 agora de julho foi encaminhada realmente essa proposta que é a que eles apresentam na 6a Câmara Técnica, em 11 de maio de 2004. Na época eles não apresentavam o documento, eles fizeram uma apresentação formal. E essa apresentação formal em power point consta no processo e nós fizemos uma pesquisa extensiva para ver se havia de alguma forma havia sido encaminhado esse documento ou não. Mas dia 11 agora de julho foi encaminhado, referente a 11 de maio de 2004.

Alexandre Valadares Mello – CNI

De qualquer forma eu concordo com  posição do Governo de São Paulo, da sistematização do assunto a ser votado na próxima reunião e formado aí um grupo para estar discutindo, que a CNI estaria já disponibilizada para estar participando.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Conselheiro Sérgio Gonçalves, gostaria de ouvi-lo.

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades 

Eu, em virtude já das manifestações e entendendo plenamente e concordando também com a ansiedade e até um pouco de indignação que é correta do conselheiro José Cláudio em função desse processo do desgaste que ele tem, que nós passemos, então, e pelas outras falas eu concordo que coloque uma proposta e que o presidente chame para si. As propostas estão, só existem três: a do relator e dois pedidos de vista da APROMAC e do Governo, que se faça isso, se sistematize de uma maneira didática e ver o que é consenso. A priori, nós vamos só referendar aqui dentro e não se discute. O que não é que fique claro. As propostas são antagônicas ou não são? E que realmente se vote e eu já coloco como sugestão de que é uma reunião de Câmara Técnica, aberta como ela é, mas é exclusiva, não tem mais intervenções algumas sobre qualquer outro tipo ou em manifestações nem técnicas nem políticas sobre o processo. Esse processo anterior é passível e é possível de fazer consensações políticas e técnicas, mas no dia da votação, é votação específica desse processo. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu já estava preparada desde o início, eu já sabia que a gente teria que fazer uma sistematização das duas propostas, das três propostas. Mas na reunião que a gente fez aqui, que eu pude vir, porque de fato havia um problema nas minha proposta e eu queria saber quais eram para eu poder aperfeiçoá-la, e também tinha muitas questões em relação à proposta do Ministério das Cidades, e o prazo já tinha terminado, o prazo para apresentação do documento de (?). Então, eu só queria dizer que de fato essa reunião teve que acontecer para deliberar isso, porque quando dois conselheiros pedem vistas, há uma probabilidade de haverem dois substitutivos. Não foi previsto na data que a gente pediu vistas que se houvesse... havendo dois substitutivos, que se desse um prazo para poder já apresentar na reunião seguinte uma sistematização. Isso é um problema regimental, tinha que haver uma reunião para deliberar isso. Então, é por isso que fica essa coisa meio devagar. O que eu proponho é que a gente, então,  trabalhe, pelo menos eu e o conselheiro e o Dr. Junqueira, que são autores de três propostas, trabalhemos no tempo que nos resta dessa reunião para elaborarmos uma sistematização. E aí eu acho que a reunião fica... se os demais conselheiros trabalharem isso, se interessarem por isso, poderiam participar também, mas eu acho que não tem mais outra fazer a fazer senão isso, um trabalho intelectual, não é mais discussão agora, a discussão virá depois que a sistematização estiver pronta. Essa é a minha proposta.

Roberto Monteiro - SRH/MMA 

Questões de terminologia. José Cláudio e Cláudio Alonso conhecem muito bem os diversos embates que já tivemos por questões de sistematização. Nós sofremos grandes dissabores em processos de sistematização. Nesse caso aqui não é uma sistematização. Nesse caso aqui nós vamos fazer é uma negociação, abandonando essa... “esse substitutivo é meu” ou “esse substitutivo é dele”, “vou emendar aqui”, não é isso. É negociar a convergência de criarmos um instrumento único. E isto não é uma sistematização, não é reunir artigos semelhantes. Aqui, é chegarmos nessa convergência: “Isso aqui dá, isso aqui é viável, isso aqui não dá”. E efetivamente retirar, ou seja, produzir um documento de consenso que seja palatável a todos nós aqui. E se não for palatável nem a nós, muito menos será ao Plenário. Essa é a linha que nós temos que trabalhar. Eu tinha até sugerido ao Presidente que avocasse aqui, mas, evidente, avocasse aqui  a coordenação. Evidente que tem que contar com a participação de Zuleica enquanto pedido de vistas, de Sérgio enquanto pedido de vistas e eminentemente do José Cláudio que é o relator. Então, no mínimo essas quatro pessoas têm que trocar figurinhas e convergir com um texto único, não dá para trabalhar em cima de três textos. (?) E depois trazer aqui, já está praticamente a maioria que são quatro, para referendar (?). Senão nós vamos ficar nesse negócio de cada um produz um negócio e chega aqui, não bate uma coisa com outra. Nós temos que aprender a negociar, a sentar, porque se ficar só no formalismo a gente não vai chegar a lugar nenhum. Bater chapa é muito bom lá na Medicina, bota o sujeito lá e tira chapa.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu não tinha entendido a proposta assim. Eu acho que assim eu não brinco, está certo? Eu acho que uma parcela da Câmara vai... O que eu entendo é o seguinte, que se coloquem artigos, ‘considerandos’ etc. similares para que eu consiga votar de uma forma sistematizada, aí eu entendo. Agora, para negociar só quatro eu não concordo. Então vamos fazer isso agora.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu concordo plenamente. Eu acho que os pontos que forem de conflito eles vão aparecer. Eu acho que se eu não abrir mão, eu tenho plena liberdade como conselheira, tendo apresentado um substitutivo, de abrir mão de algumas coisas e de não abrir mão de outras. A mesma coisa o conselheiro José Cláudio, a mesma coisa o conselheiro do Ministério das Cidades. Agora, o que der para acertar, vamos acertar já, é claro que vamos. Porque nós somos os donos da proposta, vamos dizer assim, nós somos os autores da proposta. Isso para mim é óbvio. É óbvio, vai ser um trabalho grande, não sei se vai dar tempo de fazer isso hoje e amanhã, espero que dê. Ou podemos jogar os pontos de conflito, em vez de discutir, jogamos lá para votação e...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

A minha idéia é só pegar as convergências, da minha parte eu acho que é uma coisa super rápida. É só pegar: o que é convergente para os três, o que é divergente, e trazer para discutir. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

O conselheiro Cláudio Alonso colocou uma consideração que eu acho que é importantíssima. Se for sistematizar uma proposta com quatro pessoas, a gente não vai ter que votar mais nada, já tem maioria de voto. Então, não é esse o espírito do encaminhamento. O espírito do encaminhamento é sistematizar, para ter condições de debater aqui e tomar junto a decisão, até produzir junto uma nova substitutiva, mas com base naquela referência. Aí eu acho que isso é um consenso. Agora, com fazer isso? Como nós vamos criar daqui para frente é que é o encaminhamento. Existe uma proposta colocada na mesa que nossos três conselheiros podem amanhã, que eles conhecem as propostas sentar à mesa e formatar isso, de uma forma sistêmica, e sem produzir um texto novo, mas eu acho que eles, melhor do que eu, o Alonso ou o Alexandre podem fazer isso de maneira mais tranqüila porque conhecem, já dominam a princípio a matéria e podem ordenar isso de uma forma melhor e mostrar aquilo que é mais fácil ter convergência ou não. Mas tendo o cuidado de não alterar o conteúdo, pra gente poder ter o debate e votar na próxima plenária. É esse o encaminhamento, quero saber se é esse mesmo o entendimento. É isso. Então, que amanhã eles possam sentar-se e trabalhar esses documentos.

Alexandre Valadares Mello - CNI 

Seria deliberado na próxima reunião. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Exatamente. Eles iriam sistematizar o documento tendo em vista a dar condições à Câmara de se reunir e em cima daquele documento nós deliberarmos. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Seria sistematizar as três propostas, como diz a Zuleica, nos pontos que ela achar que pode abrir mão ela vai abrir mão. E as convergências. Então, vai ter um documento com itens que são convergentes, os itens que só dois apóiam, e os itens que os três têm posições diferentes. Isto seria encaminhado aos conselheiros para votação na próxima reunião.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Há um consenso nesse encaminhamento? Amanhã, então, não teria reunião. A proposta seria os três conselheiros sistematizarem o documento e trazerem para nossa discussão. Não é para construir um novo documento. Fechado este assunto? Está aceita esta proposta, portanto, fica este encaminhamento deliberado.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu gostaria de fazer uma proposição. Existe muita dificuldade de comunicação e eu não seu até onde ela existe de fato e até onde ela existe por falta de propostas concretas ou tempo correto. Mas de qualquer forma é muito difícil ter os documentos, e como eu estou chegando na Câmara agora, eu não tenho os documentos passados, então é difícil obter esses documentos, pedi até para a Ruth me passar por e-mail, porque estava impossível o site. À medida em que amanhã vai ser feita... eu queria a organização das propostas e não a sistematização. A organização para facilidade de discussão, eu gostaria que ele fosse colocado o mais rápido possível no site para que a gente possa inclusive conversar com especialistas de nossas áreas.  Inclusive gostaria até que se deixasse claro um tempo adequado para se colocar isso, daqui uma semana é razoável.

Alexandre Valadares Mello - CNI 

Você está falando da sistematização. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Então, vamos fazer o seguinte procedimento. Amanhã, eu não sei se vocês vão conseguir colocar tudo amanhã, mas vamos dar o prazo de até um dia após a plenária, na semana que vem... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

O meu compromisso é organizar isso amanhã. Eu não tenho outro tempo.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Então, essa é uma das coisas já (?) os conselheiros esse documento. Após a reunião, vocês vão passar para a Secretaria Executiva, para a Ruth, ela vai poder disponibilizar na página da Câmara, ela manda também uma cópia automaticamente para todos os conselheiros. Então, esse assunto eu gostaria... antes de concluir a reunião, tem um último item de pauta que é importante que eu gostaria de conversar sobre ele. Está nos Assuntos Gerais e diz respeito ao item 3.1. que é a indicação de membros permanentes da Câmara Técnica para o GT responsável pela elaboração da minuta de Resolução  para o licenciamento simplificado de ETE’s, conforme Art. 38, § 4O e 5o do Regimento Interno.  Então, da mesma forma do item anterior, nós precisamos indicar membros permanentes para que esse GT que está sob coordenação de nosso conselheiro José Cláudio Junqueira, que é o nosso coordenador, possa dar início aos trabalhos. (?) nós temos aqui hoje membros para indicar, nós precisamos mandar por escrito à Secretaria Executiva do CONAMA para que a gente possa então com esse documento já formalizado, (?) possa então marcar uma reunião (?), não é, Cláudio? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Só uma dúvida: a Secretaria Executiva do CONAMA ela manda um comunicado a todos os membros, todos os conselheiros, dizendo que o GT está criado e se ele quer participar? Manda, não é? Manda. 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

Manda. Os membros permanentes. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu estou um pouco confuso em relação ao novo regimento. Isso era uma prática. Mas no novo regimento, aí eu faço uma pergunta, porque eu realmente não lembro. Não somos só nós que indicamos?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Os membros permanentes.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Pau

Eu estou perguntando permanente.

Roberto Monteiro - SRH/MMA 

Vocês estão fazendo confusão entre Grupo de Trabalho e Câmara técnica. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

É isso que eu quero ver. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Eu vou dar uma lida no Art 38 do Regimento que trata desse assunto. “Os grupos de trabalho serão integrados por conselheiros do CONAMA ou seus representantes, bem como representantes permanentes dos órgãos e entidades.  § 1o: Os Grupos de Trabalho reunir-se-ão em sessão pública garantindo a participação dos especialistas convidados e demais membros da sociedade interessados na discussão. § 2o: A função do Grupo de Trabalho é orientar e auxiliar de forma não deliberativa a Câmara Técnica à qual se subordinará e ao plenário. § 3o: O Grupo de Trabalho contará com no mínimo três representantes permanentes de órgãos e entidades, além de técnicos do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão a coordenação da comissão de trabalho. § 4o: Os representantes permanentes deverão ser indicados pela Câmara Técnica antes da primeira reunião”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Deverão ser indicados pela Câmara Técnica.

Roberto Monteiro - SRH/MMA 

Os três permanentes. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo MG]

No mínimo três.

Roberto Monteiro - SRH/MMA 

A câmara pode ter trezentas pessoas. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

O Grupo de Trabalho tem que ter... ele pode ser permanente esse público em geral. Quem é membro são os permanentes. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Você não pode ter um Grupo de Trabalho com menos de três permanentes. 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

“§ 4o: As representações permanentes deverão ser indicadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, devendo ser comunicados formalmente à Secretaria Executiva os nomes de seus representantes”. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Eu vou discutir porque o meu entendimento lá no plenário foi esse e aqui também: é que nós aqui indicamos quem nós achamos que deva participar. 


Bertoldo Silva Costa - ABES  

Os permanentes são nossos. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Nós indicamos, eles podem não aceitar, nós indicamos. Aí a Secretaria Executiva vai entrar em contato e falar: “Indica o Ministério dos Transportes”. Aí, ela vai mandar um membro do Ministério dos Transportes, porque ele foi indicado para participar desse Grupo de Trabalho, que ele indique seu representante. Eu estou entendendo que esse é o procedimento. E que ela mande para aqueles que nós indicarmos. 

Roberto Monteiro - SRH/MMA 

Questão de ordem: alguém vai querer cercear a participação de conselheiro, Câmara Técnica cerceando a participação de conselheiro. No momento em que a Secretaria Executiva faz aquilo que lhe é competente e determinação,  de comunicar aos 105 conselheiros de um Grupo de Trabalho do qual ele se quiser participará, está se colocando aqui que não se deve fazer isso?

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades 

O conselheiro não pode indicar, ele pode... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Se a Câmara indicar e ele não quiser participar, é problema dele

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Eu vou ler novamente o artigo para vocês entenderem. Os Grupos de Trabalho serão integrados por conselheiros ou seus representantes, bem como representantes permanentes de outras entidades, quer dizer nós estamos indicando os outros. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Eu me lembro da discussão no plenário que um dos problemas que eu acho que tem no Grupo de Trabalho, é que a gente não nunca sabe quem é o Grupo do Trabalho, um dia é 10, outro dia são 20, outro dia 40, outro dia 50. Então, ficou acertado que não, a Câmara Técnica vai dizer quem é o grupo de trabalho. Aí, começou a trabalhar, o Grupo de Trabalho já está configurado. É a Câmara Técnica que indica. Não está cerceando ninguém. Se o cara do Ministério dos Transportes quiser participar, ele que tome a iniciativa. Se eu acho, ou se a Câmara acha, que não há a necessidade de indicar, nós não indicamos, o que não impede que ele venha. Mas nós vamos indicar, Fulano, Beltrano e Ciclano, é uma coisa dirigida, não vamos cercear a participação de ninguém. Não está indicando, todos, senão não precisaria indicar. É diferente, nós vamos indicar quem nós achamos que deva participar. Os outros que quiserem ir de livre e espontânea vontade, irão e serão bem recebidos. É outra questão.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu estou vendo uma segunda questão aqui que acho que é importante que é o seguinte. No § 3o diz o seguinte: “O Grupo de Trabalho contará no mínimo  com três representantes permanentes”. Eu gostaria de ter bastante claro porque é um dos grupos que foi já colocado hoje. Alem de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, ou seja, para constituição do Grupo de Trabalho me parece que tem que estar claro quem é o representante do Ministério do Meio Ambiente, da ANA e do IBAMA. Me parece, por essa leitura, a menos que eu tiver vendo errado, para a constituição do grupo nós indicamos e (?) tem que indicar também. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Tem que indicar os seus representantes. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

No mínimo três, além de técnicos do MMA, IBAMA e ANA, ou seja, pelo que eu estou lendo, essas três entidades têm que ter um representante já indicado previamente. Isso está colocado.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Vou pedir aos conselheiros que leiam depois em casa o artigo e me mandem a indicação. Que depois leiam com calma todos esses parágrafos aqui do artigo e me mandem as indicações. Não vamos ficar aqui agora. Então, vamos encaminhar o quanto antes  e mandar um recadinho pra Câmara para desbloquear (?).   

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Eu queria, com relação a esse grupo, fazer uma observação. Eu acho que seria muito importante que evidendemente a ATEMA(?) e a ANAMMA tivessem representantes. Eu acho que isso diz muito respeito aos Estados, porque quem está gerenciando isso são as companhias estaduais e municipais. Então, eu acho fundamental ter nesse Grupo de Trabalho representantes da ATEMA(?) e da ANAMMA. E aí, se os conselheiros concordarem, eu acho que deve ser enviado a eles para eles apresentarem. Acho também que dos ministérios. sem contar o IBAMA, o Ministério do Meio Ambiente e ANA, conforme já foi dito, que deve ter representante, mas o Ministério das Cidades, porque é uma questão afeta a eles. Entendo também que o Ministério da Saúde, então, na área Federal é isso que eu vejo.  E evidentemente também outros setores devem ser contemplados: as ONG’s e o setor produtivo, a SNI(?), também devem ter os seus representantes indicados e evidentemente a ABAS(?)– Associação Brasileira de Área Sanitária e Ambiental, não é,  deve participar do processo.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Bertoldo, é claro que a gente está internalizando o novo Regimento agora, então, eu colocaria como sugestão o seguinte. Não agora, mas na criação dos próximos grupos, fosse dado com ênfase, com bastante antecedência tudo o que a gente está procurando e falar: ”Olha, vai ser criado tal grupo e nós precisamos de representação”. A gente chega com nomes prontos, porque é muito difícil. Isso é muito simples de fazer. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Você tem toda a razão e como é a primeira reunião com esse Regimento, a gente está com esse Grupo aí preso, então... Enriquecendo a proposta do conselheiro Junqueira, eu entendo que além dessas entidades que você colocou, ainda tem os segmentos,  nós temos a SEMAI, é uma entidade que quer participar e A IAECO(?) que são os (?) que podem também ser (?).

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Quanto à participação das OEMAS, eles já estão conscientes de que o grupo iniciará seus trabalhos e eles já têm uma proposta de Resolução a parti de a partir de um seminário realizado pela SQA. Então, nós vamos encaminhar um pouco antes essa proposta de Resolução que eles já estão encaminhando, até vou encaminhar para o coordenador Pinheiros para ele fazer uma análise. Então, o GT já vai ter uma proposta inicial das OEMAS, a partir desse seminário. Eles já estão sabendo que iram participar do GT independente dos membros permanentes da Câmara Técnica e das pessoas que quiserem participar. Realmente, todos os GTs do CONAMA estão aberto ao público, lógico que têm restrições à votação, deliberação etc. mas não há restrições à participação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo MG

Ruth, só um esclarecimento. Quando você fala as OEMAS, a ADEMA tem uma proposta?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

A ADEMA é a representante das OEMAS. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Ela encaminhou uma proposta? 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

É, junto com as OEMAS, neste seminário.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo MG

Engraçado, porque eu tive a notícia de que as OEMAS são pontos (?). A representante do Estado de Minas Gerais não me disse que eles chegaram a alguma proposta, não.

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA

Bem, foi apresentado e foi encaminhado ao CONAMA essa proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Quem assinou isso, você lembra?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Bom, quem encaminhou foi o pessoal da FCA(?), como resultado desse seminário.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Pois é, eu acho que é um pouco diferente. Eu acho que pode ser uma proposta do FCA com base nos seminários. Acredito que as OEMAS não tenham a proposta. É bom verificar isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, ficamos com esse encaminhamento do GT?

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu só queria saber se a gente não pode determinar o prazo tanto para o GT de transporte interestadual quando para o GT das ETE’s para que a gente possa encaminhar as nossas indicações, Eu também tenho um indicação de um doutor da Universidade Federal do Paraná que eu gostaria que representasse a APROMAC e nas ETE’s e então eu queria saber se a gente não poderia estabelecer já um prazo, para não atrasar a primeira reunião, que já está superatrasado, não é?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

Já pode ir indicando. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Já pode ir indicando e principalmente, veja, eu acho que tem uma coisa que às vezes eu acho que é menos importante, mas o que a gente pode pensar de uma forma mais concreta é em quem seria o coordenador. Se a gente já tivesse um nome agora... ah, já está o Cláudio! Ah, eu não sabia, como eu não estava aqui eu não sabia. Desculpe.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Já tem o coordenador. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais 

Eu queria saber  se proposta que nós construímos aqui está aprovada, ou seja, que os membros permanentes desta Câmara sejam os representantes dessas entidades. Porque se for, a Ruth já manda e-mail para eles pedindo para designar. A nossa proposta aqui, já deve estar anotada, é que além do IBAMA, ANA e Ministério do Meio Ambiente, representantes do Ministério das Cidades, do Ministério da Saúde, da ABS, da AAS(?), da (?), das ONG’s, da CNI e das OEMAS, da ADEMA e da (?). E se nós tivermos o consenso disso, aprovamos isso, porque aí ela já...

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério Cidades 

Já manda para encaminhamento.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Vou mandar os nomes completos e tal.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Vamos para o próximo item da pauta que o item 3.2, sobre a Agenda Nacional do Meio ambiente. Quanto a esse item, vou pedir para a nossa assessora técnica, a Ruth, fazer a exposição. 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Este item foi incluído porque foi criado um GT ad hoc para deliberar sobre uma nova proposta da Agenda Nacional do Meio Ambiente. Já houve a primeira reunião, primeira e segunda reuniões. E na segunda reunião já foi feita uma proposta final de itemização dessa Agenda Nacional que se encontra na página da CONAMA. Então, todos os setores representados nas câmaras técnicas, é solicitado que apresentem sua proposta dentro daquela itemização, onde depois serão estabelecidas prioridades dentro delas. Então, a proposta é  que os setores apresentem propostas dentro daquela itemização. Isso também de acordo com o regimento interno que diz que a Câmara Técnica, no artigo 31, deve elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas, no âmbito de sua competência, a serem incorporados À Agenda Nacional de Meio Ambiente. Então, os setores que tiverem alguma proposição deverão  encaminhar à Câmara Técnica e eles encaminharão ao CIPAM.  A itemização está na página do CONAMA, dos resultados do GT ad hoc. Passar o quanto antes, porque esse GT já foi criado e tem um prazo, exatamente de 6 meses para funcionar, ele foi instalado em 24 de maio e vai terminar em agosto.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu só queria lembrar aqui (?) que  a nossa tarefa como conselheiro, é tomar conhecimento da Proposta Final de Itemização da Agenda Nacional do Meio Ambiente e sugerirmos em nível de Câmara Técnica, propostas.

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

De acordo com os assuntos específicos de nossa competência. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

O prazo, esse GT ad hoc ele termina em 24 de novembro, a data de validade dele. O que nós podemos propor? O presidente quer propor alguma data?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Na próxima reunião. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

A próxima reunião. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta é que nós vamos discutir alguma proposição, é isso? 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Discutirmos e sair daqui com uma proposta única. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, poremos na pauta da próxima reunião. Então fica, assim, deliberado.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Bom, tem mais um item só que é só um informe e a gente fica totalmente com a pauta limpa. Vou passar para a assessora técnica para fazer esse informe aqui sobre o documento que veio sobre o parceiro do consumidor, ele fez um questionamento sobre o processo de resíduos plásticos, resíduos (?), como está o processo. Já foi e respondido, só para a gente tomar conhecimento que ele chegou a ser encaminhado, eu vou pedir à Ruth que dê esse informe para a gente.

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA 

O IDECO, Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, encaminhou um Ofício listando a preocupação que está sendo encaminhada pelos consumidores ao IDECO em relação a todas as disposições de resíduos sólidos, mas principalmente a questão da bateria de celulares. Eles especificaram bastante isso.  Lógico que foram vários tipos de resíduos, especificou o que está sendo feito no CONAMA, esclarecemos sobre os encaminhamentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, mas o IDECO está solicitando a participação também nos trabalhos do GT e alertando a Câmara Técnica que realmente os consumidores estão muito preocupados nesse sentido, que a conscientização está bastante elevada e que eles manifestaram isso para que a Câmara Técnica agilize determinados processos que existem.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

O caso das baterias está suspenso, não é?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Como? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

O questionamento que eu fiz na última reunião informava que o grupo de trabalho de baterias está suspenso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, não. Ele vai ser retomado agora.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Mas está suspenso?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vai retomar a discussão, agora, também após a plenária, marcar uma reunião com o GT, para fazer mais uma...  

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Com o CONAMA?

[SOBREPOSIÇÃO DE VOZES]

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos concluir, vamos concluir. Espero que (?) manifeste ele.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Vamos nivelar a... 

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Não, Alonso, o entendimento da Câmara, você não estava no começo, você pegou o bonde já... 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Por isso eu fiz a pergunta, me deram uma resposta e agora dá outra.

Bertoldo Silva Costa - ABES 

Não, não. No momento eu não lembro dessa pergunta. A proposta ao CONAMA foi a seguinte: aquele processo estava andando, a nível de revisão, porque processo de baterias é um pedido de revisão de Resolução. Processo de pneus também é resíduo, e é uma revisão de Resolução. Alguns processos de revisão a gente manteve andando e outros que eram novos, dependia do andamento dessa parte política a gente deixou num segundo momento. Então nós tomamos a decisão de fazer o seguinte: que nós íamos aguardar esse encaminhamento da política e após encerrados esses itens, então nós íamos reavaliar em Câmara se nós íamos manter ele congelado ou até uma definição dessa lei, onde nós vamos tomar ou, uma posição ou sei lá. Então ele ficou suspenso até a gente limpar a pauta de o que fazer com a proposta política. Hoje nós já passamos a ter um suporte(?) político, não sei, ainda não soubemos ainda como vai arrumar isso, mas se nós entendermos aqui a nível de Câmara, uma matéria daquela merece reclamarmos e responder, então nós vamos fazer. Houve apenas um congelamento, uma parada em função de como nós íamos encaminhar a questão da solicitação de destinação. Essa foi a definição que se teve.

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Mais um último assunto. Eu queria saber dos conselheiros mais antigos, a Resolução 264/99, que fala dos procedimentos que tem a nível de aspectos técnicos, específicos de licenciamento ambiental e qual o processamento de resíduos disformes, produtivos, (?), ela saiu da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento ou saiu da Câmara Técnica de Controle Ambiental?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Na revisão. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Na revisão (?). Já começou? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

[INDICA QUE NÃO] A (?) que foi o fundador(?) que não (?) ou trabalho na Câmara (?)

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Mas essa resolução não tinha que ser feito em conjunto com a Câmara Técnica? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Eu tenho essa posição também. Posso te adiantar o seguinte: como eu estou coordenando um grupo de emissões atmosféricas, acharam por bem mandar para o grupo. O grupo falou: “Não dá pra ser feito em separado.” No entanto um dos subgrupos já fez uma revisão, ou seja, nós temos já um material preparado, ou pelo menos estudado pra entrar numa discussão, mas a minha opinião é que efetivamente seja feita a consulta nas duas câmaras. Eu conversei com pessoas em Minas, Rio e São Paulo que são os mais... nesse grupo que eu coordeno, o pessoal achou o seguinte: que em termos do resíduo mesmo, pouca coisa teria que ser mexida. Como eu nem fazia parte dessa câmara, e que seria mais a parte de emissão, mas que essa já foi mexida. Mas se vocês quiserem dar uma olhada.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Acho que é isso mesmo, o problema lá é isso mesmo. 

[SOBREPOSIÇÃO DE VOZES]

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Eu gostaria de ser convidada para participar. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Aliás, quem fez essa revisão com mais profundidade foi o pessoal do Paraná. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Pois é, talvez seja esse o problema. Talvez por isso eu queira participar.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Ou talvez seja uma solução.  

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Mas eu gostaria de tomar conhecimento do que está acontecendo, porque o problema é muito sério, lá no balneário, da falta de controle social. E se for o pessoal do Governo que está mais ativo nesse GT, dificilmente teremos propostas de controle social. Isso teria que partir de uma ONG. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Mas o problema de falta controle social não é só pra esse programa, no Paraná. Seria para todos. Então é um problema da legislação ambiental do Paraná. 

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Mas como (?) da Resolução CONAMA, eu estou sugerindo que eu seja colocada ou indicada para fazer parte. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de Minas Gerais

Em São Paulo, resolver por ordem da Câmara de ...idade(?), que eu espero que demore mais um mês ainda para resolver. Eu vou pedir para quem for representante de São Paulo colocar essa posição na Câmara e (?) tempo que (?) recebi e (?)

Zuleica Nycz - APROMAC/ONG’s Sul

Ainda vai começar um processo? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Não, é pra ficar mais fácil. Está muito complicado e vai ficar chato também.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Último item para passar. Eu acho que esses assuntos (?) da Câmara depois vocês podem conversar. Vou passar para a Ruth, para dar mais um enfoque. 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Sobre o site do CONAMA, que o Cláudio Alonso falou. Nós estamos com sérios problemas, mas nessa última disponibilização não foi problema, assim de prazo de disponibilização. Nós disponibilizamos no prazo, regimentais, etc. Então não foi problema de disponibilizar no prazo. Foi tudo...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Foi disponibilizado só que não tinha acesso. Que adianta?

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Temos um problema, isso que eu estou falando, temos um problema de páginas. Só que também existe um contra-senso, que nós estamos recebendo e-mails do exterior elogiando o site do CONAMA, isso que eu quero deixar registrado. Da Nova Zelândia recebemos essa semana. As coisas às vezes funcionam muito bem e às vezes não. Só quero dar uma ressalva porque o pessoal se esforça bastante, muito mesmo, para tentar colocar esse site no ar, mas aí acontece problemas alheios à vontade do nosso pessoal, do CONAMA. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

O que não impede que a gente tenha dificuldade de acessar. Eu entendo os problemas do CONAMA, porque tem dia que não sai nada, não entra nada. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mais alguma coisa? Então, vamos concluir os trabalhos e eu gostaria que amanhã o Dr. Cláudio Junqueira, a Zuleica e o Sérgio continuem os trabalhos de (?) processo. Obrigado a todos. 

Ruth R. Tabaczenski – Assessora Técnica do CONAMA  

Essa sala está disponível para continuar a reunião amanhã, inclusive com todo equipamento. Se o pessoal quiser, às oito e meia estaremos aqui, todo mundo. Então oito e meia da manhã aqui na mesma sala.

F I M
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